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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROCESSO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 011/2017

MODALIDADE / TIPO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n". 2371/2017

OBJETO

LOCAÇÃO DE SISTEMA ELETRÔNICO DE LICI
TAÇÕES.

ÓRGÃO SOLICiTANTE:
SEMAD

CÔPEL

exercício 2017
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Seeretarià Munieipal de Administraeao
Manoel Roínao, O

Alágoinhas Velha ; ) b
48010100

Alagoiiihas CN- '

ácidos do PromÈsú i
Pata de Entrada: 21/03/201í715:00 ■ :

Situação do Proeesso:; - Em andaméiito, a receber
Classificação: Requisição

Assunto: Contrato '\'
:  Setor-Inicial: 01.04.01.OÒ;-Gabinete do Secretário

:  . i ' : Destinò: 4 .,01.03.01.00 - Gabinete do Secretário
.  - Observações: ' :.:LocaçãiD: de-,sisterná elètrônico de líçitações.pára'o impláhtáçâ dd Pregão ina modalidade' eletrônica nò

- ' b.; Município:dèAlagoinbas;.C '-G- ''-d d;'- ^ ' í -

Documentação
Requisição Recebido

Requénmento

Prefeitura Municipal de Alagoinhas, 21 de Março de 2017.
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' URBEM - Soluções Integradas de Administrado Municipal -.www.urbèm.chrn.org.br



"MMêê. ESTADO DA BAHIA ^ ^ ^
^ PREFEITURA MUNICIPAL DÉ ALAGOINHÁS

■ c, 0-0 ' , ; ■•■ ■■ , ;
Alagoinhas-■ BA ^ ■
C.N.P.J.: 13.646.005/0001-38

Solicitação / Reserva de Dotação
■  ; . " , IVIARÇO/2017

,1 '--í' . -Ã . -lA

... . .■i.Si.tüáção' Apràyadà". " -.i": ;■ "-j
Órgão: 30300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE /ADMINISTRAÇÃO ■ SDN°: 378/2017

Responsável: JEAN ANDER MARTINS SANTOS SILVA ;■ , ' .1. . Data: 21/03/2017

Cadastrado por: Bruno Carneiro Santos , :i' " .G-/ '  Reservado: 7.729,92

Aprovadopor: "Leiliana Uma Figueiras de Abreu . ; ' ■ " ; Processo: 2371/2017

- CLASSIFICAÇÃO —

Órgão;
Unidade Orçaméntária;
Função: .. .
SübFunção:
Programa:
Ação: ■ ; .
Natureza de.Despesa:

SubElemento:

Fonte:

Centro Custo: . .

PMA

L. 303.00 SECRETARIA MÜNlÇIPAL:bE:ADMÍNjSTF^ ;
030303 '.SEGREfARIÁ.MUNIGIPALbE:ÁDM^ .■ .;. .

04 Admlrilstração

FLS N°

,
122 Administração Geral . v ^ : -Vi''

■  : .00:11; GESTÃO MUNICIPAL ; .í ^ ■ . " ' '
,2053 GESTÃO ■DAS:ÀÇÕES ADMINISTRATIVAS DA.SECRETARIA.DE ADMINISTRAÇÃO

:  33903900. Outros Serviços de;Terceirós-:Ressòa'Jurídica T ■
; 33903915 Locação de S.oftware' ■ "J " . . '

■  ' . 0.100000 .Recursos Ordinários".

sPpp^

. Objeto: Locação de sistema eletrônico de Ijcitaçõès I , ■■

3'
Justificativa: Utilização de sistema para,implantação do Pregão ha modálldade.életrônica.no sétòr.dè licitações do Município de Alagoinhas-BA. Além.do.
menor custo para o município e ampliação dos párticipantes, a'contratáçãò :óbedece ao estabelecido na Lei 5.450/2005,■ Árt.,4o "Nas licitações pára
aquisição de bens è"_sere^ obrigatória a.moola:iidade£regãOj sendp.preferenclaí a.utilizaçãd da sua forma.eletrônica".. Prazo de .12 meses.

.|.Prodüto/^rvj^--^,'T';J":';;./;4í^ ^ Èsti|dádó jj" f^Xoialp,; .Tij
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES . .í T : SV- . . 61,00 126,72 : 7.729,92

LOCAÇÃO DESOFTWÀRE DE SISTEMA e'LETRÔNICO DE licitações"; ... .." L'
■ ' Valor Reservado: 7.729,92

. JEAN ANDER

SECRET

INS SANTOS SILVA
flINISTRAÇÃO Mat.221281.

Essa despesa foi deyidanientè reservada.
Sçlicitada: 21/03/2017 ., ; Aprovada . 21/03/20.T7. .

Autorizo a solicitação dã despèM'-1 > .,

CÕGER'
■  .'.J

Contabills - Gestão Pública / / .i , Página' 1 de 1.
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sfnpg.V'CHECK LIST PROCESSOS DE DESPESA

DADOS DO PROCESSO

Processo n.°: 2371/2017

Unidade Requisitante: SEMAD

Objeto: LOCAÇÃO DE SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES.

Data; / /

ANÁLISE PROCESSUAL

DADOS ANALISADOS Sim Não NA*

1 - A requisição está assinada pelo Agente de Planejamento e Secretário X

2 - Há disponibilidade orçamentária X

3 - Há disponibilidade financeira
4 - Trata-se de recurso livre X

5 - Trata-se de despesa de custeio X

5.1 - Valor estimado R3 7.729,S32

6 - Trata-se de despesa com investimento X

6.1 - Valor estimado

7 - Trata-se de convênio X

7.1 - Convênio Federal

7.2 - Convênio Estadual

7.3 - Convênio Municipal

8 - A competência para autorização é da Comissão X

* NA - Não se aplica

DESPACHO

'1

i

DEVIDAMENTE ANALISADO

FINANCEIRA, OPINA PELO:

(^) Deferimento e encaminhamento para:

(  )DCL
(  )PROJU

(  ) GAPRE (Para autorização do Prefeito)
(  )COGER
U) COPEI
(  )SEMAD

(  ) Indeferimento
(  ) Saneamento '

O PROCESSO, A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E

OBSERVAÇÕES DA CAOF

m
ASSINATURAS CAOF

T
M

SEPLA SEFAZ COGER SEMAD

Formulário atualízaiío conforme Decreto N". 3.066/2010, de 26/01/2010. z
OE 5ERVAÇ0ES DA SEMAD

COGER %

ASSINATURA SEMAD
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DADOS DO PROCESSO

Processo n° 2371/2017 Data:

Unidade Requisitante: SEMAD

Objeto: LOCAÇÃO DE SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES.

DADOS ANALISADOS APROVADO REPROVADO PARECER

Valor do Processo R$ 7.729,92

DELIBERAÇÕES

ASSINATURAS COMISSÃO TÉCNICA

Roseane- SEPLA Leila- SEFAZ Catarina -COGER Bruno -SEMAD •Igor^gROJU

fx> '

COGER Oi

\ PM.A /■



Prefeitura Municipal de Alagoinhas

Fone/Fax: 7534228615/

E-mail:

Graciiiano de Freitas, s/n -

CEP: 48010100

CNPJ: 13.646.005/0001-38

Processo Versão: 2.05.4

Protocolo Usuário: nnogueira

Despachar Processo

2017

Emissão: 06/04/2017 Hora: 11:11 Página: 1 de 1

Protocolo de Processo

Relatório de Despacho

Processo

Número do Processo:

Classificação:

Assunto:

Interessado(os):

2371/2017 ■

Requisição

Contrato

Secretaria Municipal de Adriiinistracao

PMÃ
FLSN"

0<

Situação Atual do Processo

 "* Situação Atual: Em andamento, recebido
Localização: 01.03.01 - Gabinete do Secretário

Despacho
Despachado por: Natielle de Frias Nogueira

Data de Despacho: 06/04/2017 11:10

Descrição

Após análise da CAOF, encaminha-se o referido processo á COPEL para as devidas providências.

Prefeitura Municipal de Alagoinhas, 06 de Abril de 2017.

.  -í

Responsável

V.

COGER

Lj
\  /

?MA

URBEM - Soluções Integradas de Administração Municipal - www.urbem.cnm.org.br
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Justificativa Complementar a SD 378/2017

A adoção pelo Município da licitação na modalidade pregão em sua forma eletrônica

sem dúvida, garantirá transparência ainda maior aos processos de aquisição de bens e

serviços comuns, posto que permitirá o acompanhamento por qualquer cidadão de

todas as etapas da licitação em tempo real, bastando para tanto um computador com

acesso a Internet. Essa inovação também proporcionará a ampliação do número de

participantes nos certames e consequentemente a obtenção de melhores preços nas

compras e contratações de serviços comuns. Para a implementação desse importante

instrumento de eficientização e transparência nas compras públicas faz-se necessária a

utilização de solução tecnológica dotada de funcionalidades que proporcionem que

todo o processo da licitação ocorra em sessão pública via interriet.

Com efeito, opção por firmar o Acordo de Cooperação Técnica com o Banco do Brasil,

para utilização do Portal Licitações-e, justifica-se por tratar-se de solução tecnológica

segura e reconhecida no mercado, certificado pelo Banco Interamericano de

Desenvolvimento e pelo Banco Mundial - BIRD, para realização de compras e

contratações pelos entes públicos, quando da utilização de recursos oriundos daquelas

instituições. O sistema permite ainda a disputa de até dez lotes simultaneamente nos

pregões; a realização de cotação de preços ou dispensa de licitações e convites e por

Regime Diferenciado de Contratação - RDC eletronicamente.

Ressalte-se ainda, algumas funcionalidades do sistema escolhido que o diferencia dos

demais sistemas disponíveis conforme discorremos abaixo:

1. O Licitações-e disponibiliza no sistema apenas decLaração de ME/EPP e a
declaração de Habilitação. Se a Administração exigir outras declarações
no instrumento convocatório, deve deixar expresso no edital [e, também,
via chat no sistema] que o fornecedor deverá enviar, após a etapa de
lances, junto com a documentação. Isso porque, a declaração deve conter^<-^';r'>.
a identificação da empresa e tal identificação não pode existir antes d4'P^
final da etapa de lances, sob pena de desclassificação do licitadte coger "S'
identificado;

V  7
/

2. O Sistema do Banco do Brasil, simplesmente não aceita o encaminhamento'

de um lance de valor nominal idêntico a lance já anteriormente encaminhado
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Opor qualquer licitante. Assim, caso um licitante tente encaminhar um lane
de valor idêntico a outro lance, já registrado no sistema por qualquer de seus

concorrentes, o sistema emitirá uma mensagem "Não foi possível confirmar

lance", não permitindo, portanto, a conclusão de seu envio, evitando assim

situação de empate entre proposta, o que não é permitido no pregão,

excetuando-se o empate ficto quando tratar-se de prerrogativa das micro e
pequenas empresas;

3. No Licitações-e do Banco do Brasil, é possível que todos os licitantes

consigam encaminhar anexos desde o momento do cadastro de sua

proposta, mesmo antes da abertura do pregão.

4. Diferentemente de outros sistemas, no Licitações-e do Banco do Brasil,

finalizada a etapa competitiva, é aberto o chat mensagens sendo que todos

os licitantes conseguem encaminhar e registrar mensagens no sistema.

5. No sistema" licitações-e, quando o pregoeiro decidir "encerrar" o tempo

normal de disputa, iniciará o denominado "tempo randômico", que pode

variar no intervalo de 1 segundo a 30 minutos, findo o qual não será mais

possível encaminhar lances. Durante o decorrer do tempo randômico, os

licitantes podem continuar ofertando jances; O tempo randômico no sistema
Licitações-e. Nesse Sistema, não existe o tempo de iminência. Uma vez

encerrado o tempo de disputa pelo pregoeiro, o tempo randômico terá início

automático. i

6. Outro diferencial do Sistema do Banco do Brasil, é a peculiaridade de o

pregoeiro, no momento da abertura do pregão, clicar em "consultar

propostas fechadas" e, se verificar que não existe uma única proposta

encaminhada para aquele pregão, poderá solicitar à autoridade competente

que, com seu login e senha de acesso, altere a data do pregão (observando,

obrigatoriamente a republicação daquele pregão pelos mesmos meios que se

deu a publicação do aviso do edital original, para a nova data, se for o caso),

aproveitando assim o processo já existente, evitando destarte a declaração

de licitação deserta que enseja a abertura de novo processo administrativo e

consequentemente maior tempo para a conclusão do,processo licitatório.

7. Com referência ao vencedor provisório do certame, o sistema mostra CNPJ,

razão social, valor, porte, telefone; dos demais concorrentes, é possível

visualizar a razão social, porte, valor e informações adicionais da proposta, se

houver, permitindo destarte, uma visão panorâmica do processo.

fCi-P
No tocante ao valor do ressarcimento, a cobrança é feita em função da quantidade dej^'
licitações concluídas, sendo R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e cinéiS .fl

V-*

centavos) por licitação e da quantidade de lotes, sendo R$ 10,47 (dez reais e quarenta^——y'



PMA
FLSN"

e sete centavos) por lote. Essas tarifas permitem a realização de 63 procedimentos
pregão com um lote, dentro do limite de dispensa de licitação, quantitativo suficientfe^pp^^
para atender à demanda da Administração Municipal de processos dessa natureza.

MarJean Ander

Secret

ms Santos Silva

I de Adminf



município de IBGTIRAMA

ESTADO DA BAHIA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica; PREFEITURA: Município de
. Iboíirama ~ BANCO: Banco do Brasil S.A; OBJETO: Utilização pelo
MUNICÍPIO de sistema eletrônico de licitações disponibilizado pelo
BANCO, denominado Licitações~e, que possibilita realizar, por intermédio
da Internet, processos licitatórios eletrônicos para aquisição de bens e
serviços comuns; Custo pela disponibilização da tecnologia da
informação: R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e cinco centavos)
por processo licitatório aberto no Licitações-e, acrescido de R$ 10,47
(dez reais e quarenta e sete centavos) por lote que tenha alcançado sua
situação final; REC. ORÇ.: 02.04.000-2.012-3390390000-00; Data de
Assinatura: 05 de maL0...de 2016. Claudir Terence Lesse L. de Oliveira

Prefeito Municipal. ■u

O
D

O
TJ
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Município de Londrina / FLS N"
Estado do Paraná l _

Secretaria Municipal de Gestão PúblicaV^Qp^^
Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA TC/SMGP N° 001/2011

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
í  QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
LONDRINA E O BANCO DO BRASIL,
PARA A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
LICITACOES-E.

O MUNICÍPIO DE LONDRINA, pessoa jurídica de direito público, com sede
adiriinistrativa na Avenida Duque de Caxias N.° 635, Londrina, Paraná, ,inscrito no CNPJ/MF
sob o N.° 75.771.477/0001-70, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Homero Barbosa
Neto, brasileiro, casado, jornalista, portador da Carteira de Identidade RG n° 9.526.444-1-SSP
PR, inscrito no CPF/MF n° 076.409.028-35, residente e domiciliado nesta cidade de Londrina
— PR e pelo seu Secretário Municipal de Gestão Pública, Marco Antonio Cito, doravante
denominado IMUNICÍPIO e o BANCO DO BRASIL S.A., Sociedade de Economia Mista,
com sede no Setor Bancário Sul, Bloco C, lote 32, 24° andar, BrasíHa, Distrito Federal,
inscrito no CNPJ/MF sob o número 00.000.000/0001-91, neste ato representado pelo Gerente
de Segmento, Nüson José dos Santos , brasileiro, casado, bancário. Carteira de Identidade n.°
1195746 SSP/PR e CPF/MF n.°206.217.799-20, devidamente autorizado pelo
SUBSTABELECIMENTO de 09 de outubro de 2008, neste ato denominado simplesmente
BANCO, ajustam entre si o presente Acordo de Cooperação Técnica, para utilização de
sistema eletrônico de licitações, mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

O presente instrumento tem por finalidade dispor sobre as condições de utilização pelo MUNICÍPIO
de sistema eletrônico de licitações disponibilizado pelo BANCO, doravante denominado Licitações-e,
que possibüitá realizar, por intermédio da Intemet, processos Hcitatórios eletrônicos para a aquisição
de bens e serviços comuns.

CLÁUSULA SEGUNDA
Do Fornecimento do Sistema

O BANCO fornecerá ao MUNICÍPIO e seus representantes legabnente desimados acesso
Licitações-e, assim como prestará apoio técnico necessário para o seu correto f uso, por meio
manuais disponibilizados na página .www.licitacoes-e.com.br e suporte técnico via telefone.

~  CLAUSULA TERCEIRA —

^  " Das Conãiçõês~ãe Usõ

I — O MUNICÍPIO e seus representantes somente ficarão habilitados a utilizar o Licitações-e após o
cadastramento em agência..do. BANCO. No processo de: cadastramento, a PREFEITURA deverá
fornecer documentos com a relação.dé seus representantes, com identificação dos respectivos perfis de

COGbR



i . -

«  . Município de Londrina
Estado do Paraná

Secretaria Municipal de Gestão Pública
Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos

;

1

)

acesso, os quais serão reconhecidos como legítimos para realizarem transações eletrônicas no
Licitações-e;
H - A partir do cadastramento, o MUNICÍPIO e seus representantes legais estarão habilitados para
operarem às funcionalidades do Licitações-e qué lhes forem atribuídas;

ni - A utilização do iiicitações-e exigirá o uso de chave e senha pessoal; e

IV - O Licitações-e poderá ser acessado diretamente nos endereços eletrônicos www.bb.com.br, opção
Licitações, na área s^ãs de negócios ou wwW.licitacoes-e.com.br. podendo, o MUNICÍPIO
providenciar, no seu próprio portal da Internet, conexão com aqueles endereços, observadas as
instruções técnicas e de segurança do BANCO.

CLAÚSULA QUARTA
Das Características do Licitações-e ,

I - Está estruturado em funcionalidades gerais e e^eçífícas. A^,funcionalidades gerais são-de. acesso
comum ,a todos os interessados. As específicas são de acesso restrito aos compradores e aos
fornecedores cadastrados;

n - Contará com, no mínimo, as funcionalidades previsi^ no Decreto 5.450, de 31.05.2005,
classificadas em:

a) funcionalidades de acesso excltisivo do MUNICÍPIO;

b) funcionalidades de acesso exclusivo dos fornecedores cadastrados; e

c) funcionalidades de ajuda e de consultas diversas de interesse dos usuários e dos cidadãos em geral.

ni - O BANCO poderá agregar novas funcionalidades ao Licitações-e e analisar a viabilidade técnica
de inqjlantaçãq de sugestões do MUNICÍPIO; . , l. ; í ; . • v.

.IV - Todas as transações realizadas nas funcionafi^des específícas. registrarão os ixsuárips que as.
realizaram e utilizarão procedimentos de segurança, tais como: autenticação, assinatinà.
docuinentps eletrônicos, segurança criptográfica, histórico de chaves/senhas, cópia d^
dentre outrõs;

V - As modalidades âe Hcitáção passíveis de serem efetuadas por meio do Licitaçõesíe serão aquelas
permitidas em Lei. O Licitações-e possibilitará, ̂ da, arpdhar na aq^ de:bens/é.contratação dé.
obras è'sèmços, nõ disperisa de Hcitação 'pr'è^SÍòs'nôs'i^^ 1 e 11 dó r-^-- ^ ~
Licitações; e-

VI - O Licitações-e disponibilizará, após o encerramento dó processo licitatório,
do MUNICÍPIO, arquivo retomo com as informações relativas—aos pro
homologados:' ■ ' - ' ' ^ , j j.

t-

. . .. GIÁTJSUIA:;QipmA,-:;'-''
■  \ • Dòs Dirèito^ dds Óbrigàçâes ' - - '

I  - DO MUNICÍPIO



Município de Londrina
Estado do Paraná

Secretaria Municipal de Gestão Públi
Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos
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a) responsabilizar-se pelo uso sigiloso e correto das chaves e senhas, não cabendo ao BAJVCO a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, inclusive por terceiros;

b) observar as disposições legais vigentes para a realização dos procedimentos de cada mndalidadp.
de licitação ou os referentes à aquisição de bens, obras e serviços nos casos de dispensa ou
inexigibüidade de Hcitação, por intermédio de meio eletrônico;

c) responsabilizar-se pelo correto uso e por todas as transações eletrônicas efetuadas nas
funcionalidades específicas restritas ao seu âmbito, no Licitações-e, por parte de seus representantes
legais;

d) homologar os resultados das licitações no Licitações-e;

e) utilizar sempre que possível a rede de agências do BANCO, para efetuar os pagamentos aos:
licitantes vencedores,; •

Ç responsabihzarrse por todas as condições legais, técnicas,, financeiras e econômicas.pactuadas cora
os fornecedores, por meio do Licitações-e e durante qualquer fase do. processo licitatório, não cabendo
ao BANCO qualquer participação ou responsabílidadej em especial, na elaboração de editais e avisos,
julg^ento de recursos é impugnações, formalização de contratos, acompanhamento e fiscalização dé
sua execução;

g) decidir sobre os casos de suspensão e prorrogação dos processos bçitatórios, principalmente
quanto à prorrogação do período de acolhimento de propostas e disputa de sala virtual, quando da
desconexão de seus computadores ou do Licitações-e, da rede mundial de computadores - Internet;

h) responsabilizar-se pelo armazenamento dos dados referentes a cada processo licitatório, após o
prazo de guarda das informações pelo BANCO;

i) ressarcir mensalmente o BANCO (quando for o caso) dos valores correspondentes a despesas e
custos cora a disponibilização do Licitações-e, nos termos da Cláusula Sexta.

n-DOBANÇO .-.M.'-' .' -

a) Manter o, furicionamento do. Lipitações^e, comprometendo-se em analisar, e implemenjaífã^u.
critério, quando necessárias e viáveis, alterações visando amelhoria do Licitáções-e;

b) .Restabelecer, com maior brevidade possível, o LicitáçQes-e„ quando eyentuahnenlé ocorrer a .sua
iudisponibilidade, por motivos-técnicos,..falhas na. lhteriiet-ou por .outras circunsi^nma.<! .alboiaa ài
voiítade do Bffl^CO, "nãd.aSsnrnifidó qualquer rêsponsabilldadB pelãs o,corfências a que não tivêr :dádò.^ ,
causa; '

• c) Indisponibilizar p Licitações,-e. para utilização, com; préyip ,.aviso a contratante, .por^-miaio de.- -,.. .
mensagem, eletrônica, em função, da necessidade.-de reaHzação de manutenção^, renãr&wdfí^íáveis. • .
alterações e outras exigências técnicas. Quando á manútenção do Licitações-e ocorrer em dias não ■ .
úteis, não caberá ao BANCO a promoção de prévio aviso o.lXLDNIÇIPIÕ;

d) Manter si^o sobre. as.itfansâções-bancárias e/ou financeiras, na forma da Lei Compleníéntar. n.°.
105,-de 10.01.2001.e sobre:.as, informações consid^das como sigüosas pelo regUlamento;.do.pregã(
eletrônico .(chaves, .senhas,yidentificação do fomf^^sdor. autor. do. menor lance, até-.o. mpinento
divulgação do resultado da licitação, dentre ou^^sl

da
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e) Prestar, o MUNICÍPIO, suporte técnico via telefone, serviço de e-mail ou, havendo necessidade,
visita domiciliar pela agência de relacionamento;

f) Suspender o acesso ao Licitações-e em caso de tentativa de violação, ao respectivo sitio, não
observância da legislação que normatiza as compras e contratações via Internet, descumprimento das
obrigações previstas neste acordo ou qualquer outra circunstância que possa vir á colocar em risco
a segurança e a integridade do serviço disponibilizado aos usuários ou da licitação em curso,
mf-Hiapte comunicação o MUNICÍPIO e, quando necessário, aos fomecedores cadastrados; e

g) Manter armazenado por 30 (trinta) dias os dados dos processos licitatórios concluídos. ■

CXÁUSULA SEXTA
Do Ressarcimento

.Ó MÜNIICIPIO DE LONDRINA, ressarcirá mensalmerite o BANCO das dòspesas e custos pelá
dispònibilização da tecnologia da informação, os seguintes valores;

• ; /R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e cinco centavos) por processo licitatório aberto no
Licitações-e, acrescido de R$ 10,47 (dez reais e quarenta e sete centavos), por lote. disputado em sala
virtual.

Parágrafo Primeiro — Ficam isentas as despesas e custos em 100% (cem por cento), pelo período de
12 meses de vigência deste tacmo, a contar da sua assinatura.

CLAUSIJLA SÉTIMA

Da Publicidade

Fica assegurado o MUNICÍPIO e ao BANCO o direito de anunciar ao mercado o presente o termo de
coop^ação ora celebrado, de forrna e maneira a atender a estratégia de marketing de .ainbas as partes.

Parágrafo Único — O MUNICÍPIO, ao divulgar qualquer redução de custos diretos ou indiretos óu
evèntüál' ganho gerâdps pêlo" i
disíjonibilízado pelò BANGÒ.
eVèntüál'ganho gerâdps pêlo" uso do Licitações-e, compromete-se a destacar que o:"Licitaçõesre foi

libiEzadonelò BANGÒ; ' '■•r..-':;':..:

CLÁUSULA OrÍAVÁ
^ ■ Da Cessão

•Fica vedado à qualquer dás ptóès, sem a expressa aiiuênçia da outra, transferir òu/ceder,.',a qualquPr.
titulo, òs direitos e pbri^ÇÕéS.ássünndós.neste ihstrumehtpV . ' ' ' '

■ CLÁUSULA NONA
. Da Resilição.

Ás, partes, .unilateralmente, poderão resilir o m^raíte, acordo, .m.dependentementé dornotivo,rmediani
prévio aviso de 90 (noventa) dias.



Município de Londrina
Estado do Paraná

Secretaria Municipal de Gestão Pública
Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos

PI^A
FLS

O

Parágrafo Único - Da resilição não caberão direitos indenizatórios, ficando as partes obrigadas ao
cumprimento das obrigações assumidas, até o final do prazo referido nesta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA
Do Prazo

O presente termo de cooperação técnica vigerá pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data da
assinatura, podendo ter sua duração, prorrogada conforme acordo das partes através de termo de
aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Publicação

O MUNICÍPIO publicará extrato do presente instrumento no Jornal Oficial do Município oü outro
qúe achar pertinente, o qüe deverá ocorrer até 20 (Vinte) dias após a süa assinatura. .•

CLAUSULA DÉCIMA SEGUISIDA

Do Foro

As partes elegem o foro de Londrina, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir dúvidás que possam decorrer do presepíe4a5ti*umehto.

E por estarem justos e acordados, assinam o pres^líe em 02 (duas\ vias de igual teor e forma, que
leram e acharam conforme, na presença das testemunhas que tambému) assinam.

R), 26 de abril de 2011drina

JOSSON O SANTOSHOMERO BARBOSA h

iPrefeitó dò Município dè L
TO

Gérè dè Agma ncia. ■

CD ANTOl^OOlTO

icipal' de GéstaCrTúbHcacretário

Testemunhas .. ■■ 'i .

1)

N •

2.)
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA UTILIZAÇÃO DE SIS'
ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE A
E O BANCO DO BRASIL S.A.

O município de ARACI, órgão da administração Municipal, vinculado à administração
direta , sito na Ca da Conceição, s/n°, bairro Araci-BA, CEP: 48.760-000, Araci-BA,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 14.232.086/0001-92, representado neste ato pelo
Prefeito Municipal, Sr. ANTÔNIO CARVALHO DA SILVA NETO, brasileiro, solteiro,
fisioterapeuta. Carteira de Identidade n° 09399153 32, SSP/BA, cadastrado no CPF sob o
n° r.nnfnrmp (ipíonanãn de competência que lhe foi atribuído pelo
Diploma de Prefeito Tribunal Regional Eleitora, emitido pela 123® Zona Eleitoral, em
18/12/2012, doravante denominado MUNICÍPIO, e o Banco do Brasil S.A., Sociedade de
Economia Mista, com sede no Setor Bancário Sul, Bloco C, lote 32, 24° andar, Brasília,
Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o número 00.000.000/0001-91, neste ato
representado pela Gerente Geral, Sra. FLÁVIA MAGALY VICENTE PINHEIRO, brasileira,
solteira, bancária. Carteira de Identidade n° 05583481 73, SSP/BA , cadastrada no CPF
através do n° i doravante denominado BANCO, ajustam entre si o
presente Acordo de Cooperação Técnica, doravante simplesmente ACORDO, para
utilização de sistema eletrônico de licitações, de acordo com o processo de dispensa de
licitação n° 159/2015 mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente ACORDO tem por finalidade dispor sobre as condições de utilização pelo
município de sistema eletrônico de licitações disponibilizado pelo BANCO, doravante
denominado LIcItações-e, que possibilita realizar, por intermédio da Internet, processos
licitatórios eletrônicos para a aquisição de bens e serviços comuns.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO DO SISTEMA

I  - O BANCO fornecerá ao MUNICÍPIO e seus representantes legalmente designados
acesso ao Licitações-e, assim como prestará apoio técnico necessário para o seu correto
uso, por meio de manuais disponibilizados na página www.licitacoes-e.com.br e suporte
técnico via telefone.

II - O BANCO poderá cobrar das empresas fornecedoras, no momento do cadastramento
de seus representantes para utilização do SISTEMA LIClTAÇÕES-E, os custos gerados
pela disponibilização da tecnologia da informação, com base no inciso III do artigo 5° da
Lei n° 10.520, de 17/07/2002, e informações constantes no Regulamento do sistema. (-5%

•J COGER "§,1
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE USO \—
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I - o MUNICÍPIO e seus representantes somente ficarão habilitados a utilizar o
LIcItações-e após o cadastramento em agência do BANCO. No processo de



cadastramento, o MUNICÍPIO deverá fornecer documentos com a relação de seus -
representantes, com identificação dos respectivos perfis de acesso (apoio, pregoeiro e
autoridade competente), os quais serão reconhecidos como legítimos para realizarem "
transações eletrônicas no Licitações-e;

II - A partir do cadastramento, o MUNICÍPIO e seus representantes legais estarão
habilitados para operarem as funcionalidades do Licitações-e que lhes forem atribuídas;

III - A utilização do Licitações-e exigirá o uso de chave e senha pessoal; e

IV - O Licitações-e poderá ser acessado diretamente nos endereços eletrônicos
www.bb.com.br, opção Licitações, na área salas de negócios ou www.licitacoes-e.com.br,
podendo o MUNICÍPIO providenciar, no seu próprio portal da Internet, conexão corn
aqueles endereços, observadas as instruções técnicas e de segurança do BANCO.

CLAÚSULA QUARTA - DAS CARACTERÍSTICAS DO LICITAÇÕES-E

I  - Está estruturado em funcionalidades gerais e específicas. As funcionalidades gerais
são de acesso comum a todos os interessados. As específicas são de acesso restrito aos
compradores e aos fornecedores cadastrados;

II - Contará com, no mínimo, as funcionalidades previstas no Decreto 5.450 de
31.05.2005, classificadas em:

a) funcionalidades de acesso exclusivo do MUNICÍPIO;

b) funcionalidades de acesso exclusivo dos fornecedores cadastrados; e

c) funcionalidades de ajuda e de consultas diversas de interesse dos usuários e dos
cidadãos em geral.

III - O BANCO poderá agregar novas funcionalidades ao Licitações-e e analisar a
viabilidade técnica de implantação de sugestões do MUNICÍPIO;

IV - Todas as transações realizadas nas funcionalidades específicas registrarão os
usuários que as realizaram e utilizarão procedimentos de segurança, tais como:
autenticação, assinatura digital de documentos eletrônicos, segurança criptográfica,
histórico de chaves/senhas, cópia de segurança, dentre outros;

V - As modalidades de licitação passíveis de serem efetuadas por meio do Licitações-e
serão aquelas permitas em Lei. O Licitações-e possibilitará, ainda, auxiliar na aquisição ^
de bens e contratação de obras e serviços, nos casos de dispensa de licitação previstos
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iànos incisos 1 e 11 do artigo 24 da Lei de Licitações; e

Vi - O Licitações-e disponibilizará, após o encerramento do processo licitatório, caso haja
interesse do MUNICÍPIO, arquivo retorno com as informações relativas aos processos
licitatórios homologados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

I - DO município

a) responsabilizar-se pelo uso sigiloso e correto das chaves e senhas, não cabendo ao
BANCO a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido,
inclusive por terceiros;

b) observar as disposições legais vigentes para a realização dos procedimentos de cada
modalidade de licitação ou os referentes à aquisição de bens, obras e serviços nos
casos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, por intermédio de meio eletrônico;

c) responsabilizar-se pelo correto uso e por todas as transações eletrônicas efetuadas nas
funcionalidades específicas restritas ao seu âmbito, no LIcítações-e, por parte de
seus representantes legais;

d) homologar os resultados das licitações no LIcItações-e;

e) utilizar a rede de agências do BANCO, para efetuar os pagamentos aos licitantes
vencedores;

f) responsabilizar-se por todas as condições legais, técnicas, financeiras e econômicas
pactuadas com os fornecedores, por meio do Licitações-e e durante qualquer fase do
processo licitatório, não cabendo ao BANCO qualquer participação ou
responsabilidade, em especial, na elaboração de editais e avisos, julgamento de
recursos e impugnações, formalização de contratos, acompanhamento e fiscalização
de sua execução;

g) decidir sobre os casos de suspensão e prorrogação dos processos licitatórios,
principalmente quanto à prorrogação do período de acolhimento de propostas e
disputa de sala virtual, quando da desconexão de seus computadores ou do
Licitações-e, da rede mundial de computadores - Internet;

h) responsabilizar-se pelo armazenamento dos dados referentes a cada prog^èõ
licitatório, após o prazo de guarda das informações pelo BANCO;

<"J b
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i) ressarcir mensalmente o BANCO dos valores correspondentes a despesas e custos
com a disponibllização do Licitações-e, nos termos da Cláusula Sexta.

DO BANCO

a) Manter o funcionamento do Licitações-e, comprometendo-se em analisar e
implementar, a seu critério, quando necessárias e viáveis, alterações visando a
melhoria do Licitações-e; '

b) Restabelecer, com maior brevidade possível, o Licitações-e, quando eventualmente
ocorrer a sua indisponibilidade, por motivos técnicos, falhas na Internet ou por outras
circunstâncias alheias à vontade do BANCO, não assumindo qualquer
responsabilidade pelas ocorrências a que não tiver dado causa;

c) Indisponibilizar o Licitações-e para utilização, com prévio aviso ao MUNICÍPIO,
por meio de mensagem eletrônica, em função da necessidade de realização de
manutenção, reparos inadiáveis, alterações e outras exigências técnicas. Quando a
manutenção do Licitações-e ocorrer em dias não úteis, não caberá ao BANCO a
promoção de prévio aviso ao MUNICÍPIO;

d) Manter sigilo sobre as transações bancárias e/ou financeiras, na forma da Lei
Complementar n.° 105, de 10.01.2001 e sobre as informações consideradas como
sigilosas pelo regulamento do pregão eletrônico (chaves, senhas, identificação do
fornecedor autor do menor lance, até o momento da divulgação do resultado da
licitação, dentre outras);

e) Prestar, ao MUNICÍPIO, suporte técnico via telefone, serviço de e-mail ou, havendo
necessidade, visita domiciliar pela agência de relacionamento;

f) Disponibilizar canais de comunicação para informações, sugestões, reclamações ou
quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários;

g) Suspender o acesso ao Licitações-e em caso de tentativa de violação ao respectivo
sítio, não observância da legislação que normatiza as compras e contratações via
Internet, descumprimento das obrigações previstas neste ACORDO ou qualquer outra
circunstância que possa vir a colocar em risco a segurança e a integridade do serviço
disponibilizado aos usuários ou da licitação em curso, mediante comunicação ao
MUNICÍPIO e, quando necessário, aos fornecedores cadastrados; e

h) Manter armazenado por 30 (trinta) dias os dados dos processos licitatórios concluídos.
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JS.CLÁUSULA SEXTA - DO RESSARCIMENTO

O MUNICÍPIO ressarcirá mensalmente o BANCO das despesas e custos pela
disponibllização da tecnologia da informação, os seguintes valores:

§ R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e cinco centavos) por processo licitatório
aberto no LIcItações-e, acrescido de R$ 10,47 (dez reais e quarenta e sete centavos)
por lote que tenha alcançado sua situação final.

Parágrafo Primeiro - O ressarcimento dos valores previstos nesta Cláusula será
efetuado pelo MUNICÍPIO por meio de débito em conta corrente n° 4085-1, agência
1456-7, no dia 10 de cada mês, e englobará todas as licitações e lotes disputados no mês
anterior.

Parágrafo Segundo - As despesas previstas nesta Cláusula, para o exercício corrente,
serão previstas em dotação orçamentária à conta do programa n° 3.3.9.0.39 - Outros
Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, de acordo com a Nota de Empenho n° 644/2015.
As despesas a serem executadas nos exercícios seguintes, serão supridas em
orçamentos de exercícios futuros, de acordo com notas de empenhes a serem emitidas e
entregues ao BANCO a cada exercício fiscal.

Parágrafo Terceiro - O não pagamento do ressarcimento dos custos no prazo pactuado,
implicará na incidência de multa de 2% (dois por cento) e juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês ou fração, sobre o valor inadimplido, contados a partir da data do
vencimento até a efetiva regularização.

CLAUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

Fica assegurado ao MUNICÍPIO e ao BANCO o direito de anunciar ao mercado o
presente ACORDO ora celebrado, de forma e maneira a atender a estratégia de
marketing de ambas as partes.

Parágrafo Único - O MUNICÍPIO, ao divulgar qualquer redução de Custos diretos ou
indiretos ou eventual ganho gerados pelo uso do Licitações-e, compromete-se a destacar
que o Licitações-e foi disponibilizado pelo BANCO.

CLAUSULA OITAVA - DA CESSÃO

Fica vedado a qualquer das partes, sem a expressa anuência da outra, transferjr..0u..,^
ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos neste ACORDO. /,^p

^ COGER



CLÁUSULA NONA - DA RESILIÇÃO

As partes, unilateralmente, poderão resilir o presente ACORDO, independentemente do
motivo, mediante prévio aviso de 90 (noventa) dias.

Parágrafo Único - Da resilição não caberão direitos indenizatórios, ficando as partes
obrigadas ao cumprimento das obrigações assumidas, até o final do prazo referido nesta
cláusula.

CLAUSULA DÉCIMA - DO PRAZO

O presente ACORDO vigerá pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data da sua
assinatura, podendo ter sua duração prorrogada por mais 01 (um) ano e ser resilido a
qualquer tempo, nos termos da cláusula anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O município publicará extrato do presente ACORDO no Diário Oficial do Estado, o que
deverá ocorrer até 20 (vinte) dias após a sua assinatura, podendo ser alterado ou
prorrogado mediante lavratura de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Araci-BA, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas que possam decorrer do
presente ACORDO.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, que leram e acharam conforme, na presença das testemunhas que também o
assinam.

Araci-BA, 15 de Dezembro de 2015.

Antônio Carvalho da Silva Neto

Prefeito Municipal

FIávia Magaly Vicente Pinheiro

Gerente da Agência

Testemunhas:

Pela Administração Pelo Banco
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA^
UTILIZAÇÃO DE SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
E O BANCO DO BRASIL S.A.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, vinculada a administração direta,
situado na Rua Álvaro Mendes, n. 2294, Centro, Teresina-PI, inscrito(a) no CNPJ sob o n°
05.805.924/0001-89, representado neste ato pela sua Procuradora Geral de Justiça, Dra.
Zéiia sàraiva Lima, brasileira, divorciada, Carteira de identidade n° 555.051-SSP-CE e
CPF/MF 060.858.653-68, conforme delegação de competência atribuída pelo art. 12, V,
da Lei Complementar Estadual N°, de 18 de dezembro de 1993, doravante denominado
BANCO, e o Banco do Brasil S.A., Sociedade de Economia Mista, com sede no Setor
Bancário Sul, Bloco O, lote 32, 24° andar, Brasília, Distrito Federai, inscrito no CNPJ/MF
sob o número 00.000.000/0001-91, neste ato representado por CÉLIO AUGUSTO
MACHADO. Gerente Gerai da Agência Setor Público - Teresina, brasileiro, casado,
Carteira de Identidade 357503-SSP-Pi e CPF/MF n° 160.791.833-15, doravante
denominado BANCO, ajustam entre si o presente Acordo de Cooperação Técnica,
doravante simplesmente ACORDO, para utilização de sistema eletrônico de licitações, de
acordo com o processo de dispensa de licitação n° 192./2013, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente ACORDO tem por finalidade dispor sobre as condições de utilização pelo MP-
Pl de sistema eletrônico de licitações disponibilizado pelo BANCO, doravante
denominado Licitações-e, que possibilita realizar, por intermédio da Internet, processos
iiciíatórios eletrônicos para a aquisição de bens e serviços comuns.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO DO SISTEMA

I  - O BANCO fornecerá ao MP-PI e seus representantes legalmente designados acesso
ao LicItações-e, assim como prestará apoio técnico necessário para o seu correto uso,
por meio de manuais disponibilizados na página www.licitacoes-e.cam.br e suporte
técnico via telefone.

li - O BANCO poderá cobrar das empresas fornecedoras, no momento do cadastramento
de seus representantes para utilização do SISTEMA LIClTAÇÕES-E, os custos gerqdo^_
pela disponibilização da tecnologia da informação, com base no inciso 111 do
Lei n° 10.520, de 17/07/2002, e Informações constantes no Regulamento do sisíe.tóá.çQQgR
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS COWDIÇÕES DE USO

i - O MP-Pl e seus representantes somente ficarão habilitados a utilizar o Llcitações-e
após o cadastramento em agência do BAWCO. No processo de cadastramento, o MP-Pj
deverá fornecer documentos com a relação de seus representantes, com identificação
dos respectivos perfis de acesso (apoio, pregoeiro e autoridade competente), os quais
serão reconhecidos como legítimos para realizarem transações eletrônicas no Liciíações-
e;

II - Á partir do cadastramento, o MP-PS e seus representantes legais estarão habilitados
para operarem as funcionalidades do Licitações-e que lhes forem atribuídas;

III - A utilização do Licitações-e exigirá o uso de chave e senha pessoal; e

IV - o LicItações-e poderá ser acessado diretamente nos endereços eletrônicos
vwvw.bb.com.br, opção Licitações, na área salas de negócios ou www.iicitacoes-e.com.br.
podendo o MP-Pi providenciar, no seu próprio portai da Internet, conexão com aqueies
endereços, observadas as instruções técnicas e de segurança do BANCO.

CLAÚSULA QUARTA - DAS CARACTERÍSTICAS DÒ LlCITAÇÕES-E

!  - Está estruturado em. funcionalidades gerais e
são de acesso comum a todos os íntéressados. As e
compradores e aos fornecedores cadastrados; ;

Ás funcionalidades gerais
são de acesso restrito aos

II - Contará com, no mínimo, as fürtcipnàíiçiádes previstas no Decreto 5.450, de
31.05.2005, classificadas em: : . ..

a) funcionalidades de acesso exclusivo do ■MP-Pí;

b) funcionalidades de acesso exclusivo dos fornecedores cadastrados; e

c) funcionalidades de ajuda e de consultas diversas de interesse dos usuários e dos
cidadãos em geral.

iil - O BANCO poderá agregar novas funcionalidades ao Llciíações-e e analisar a
viabilidade técnica de implantação de sugestões do MP-Pf;

iV - Todas as transações realizadas nas funcionalidades específicas registrarão os
usuários que as realizaram e utilizarão procedimentos de segurança, tais como;
autenticação, assinatura digital de documentos eletrônicos, segurança criptográfica,
histórico de chaves/senhas, cópia de segurança, dentre outros;

V - As modalidades de licitação passíveis de serem efetuadas por meio do Licitaçõ°s-e
serão aqueias permitidas em Lei. O Licitaçôes-e possibiiitará, ainda, auxiliar na aquisição
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de bens e contratação de obras e serviços, nos casos de dispensa de licitação previstos
nos incisos I e 11 do artigo 24 da Lei de Licitações; e

Vi - O Licitações-e disponibilizará, após o encerramento do processo licitatório, caso haja
interesse do MP-Pl, arquivo retorno com as informações relativas aos processos
licitatórios homologados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

1 - DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ

a) responsabilizar-se peio uso sigiloso e correto das chaves e senhas, não cabendo ao
BANCO a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido,
inclusive por terceiros;

b) observar as disposições legais vigentes para a realização dos procedimentos de cada
modalidade de licitação ou os referentes à aquisição de bens, obras e serviços nos casos
de dispensa ou inexiglbilidade de licitação, por intermédio de meio eletrônico;

c) responsabilizar-se pelo correto uso e por todas as transações eletrônicas efetuadas nas
funcionalidades específicas restritas ao seu âmbito, no Licitações-e, por parte de seus
representantes legais;

d) homologar os resultados das licitações no Licitações-e;

e) utilizar a rede de agências do BANCO, para efetuar os pagamentos aos licltantes
vencedores;

f) responsabilizar-se por todas as condições legais, técnicas, financeiras e econômicas
pactuadas com os fornecedores, por meio do Llcitações-e e durante qualquer fase do
processo licitatório, não cabendo ao BANCO qualquer participação ou responsabilidade,
em especial, na elaboração de editais e avisos, julgamento de recursos e Impugnações,
formalização de contratos, acompanhamento e fiscalização de sua execução;

g) decidir sobre os casos de suspensão e prorrogação dos processos licitatórios,
principalmente quanto à prorrogação do período de acolhimento de propostas e disputa
de sala virtual, quando da desconexão de seus computadores ou do Licitações-e, da
rede mundial de computadores ~ Internet;

h) responsabilizar-se pelo armazenamento dos dados referentes a cada processo
licitatório, após o prazo de guarda das informações peio BANCO;

i) ressarcir mensalmente o BANCO dos valores correspondentes a despesa|í^%6§tp^;.^
com a disponibiiização do Licitações-e, nos termos da Cláusula Sexta. .

■  ■■ ■ • ' ■ l?- 4/



II - DO BAiMCO !

a) Manter o funcionamento do Liclíações-e, comprometendo-se em analisar e
implementar, a seu critério, quando necessárias e viáveis, alterações visando a melhoria
do LIclíaçÕes-è;' .

b) Restabelecer, com maior brevidade possível, o Liciíações-e, quando eventualmente
ocorrer a sua indisponibilidade, por motivos técnicos, falhas na Internet ou por outras
circunstâncias alheias à vontade do BANCO, não assumindo qualquer responsabilidade
pelas ocorrências a que não tiver dado causa.;.

c) Indísponibilizar o Liciíações-e para utilização, com prévio aviso ao MP-Pi, por meio de
mensagem eletrônica, em função da necessidade de realização de manutenção, reparos
inadiáveis, alterações e outras exigências técnicas. Quando a manutenção do Licitações-
e ocorrer em dias não úteis, não caberá ao BANCO a promoção de prévio aviso ao MP-
PI; ■

d) Manter sigilo sobre as transações bancárias e/ou financeiras, na forma da Lei
Complementar n."^ 105, de 10.01.2001 e . sobre as informações consideradas como
sigilosas pelo regulamento do pregão eletrônico (chaves, senhas, identificação do
fornecedor autor do menor lance, até o momento da divulgação do resultado da licitação,
dentre outras);

e) Prestar, ao MP-PI, suporte técnico via^ telefoné, tsérviço de e-maii ou, havendo
necessidade, visita dõmiciíiáf pelá agência de-felaçiõnámèhtót' ■ ^ ■

f) Disponibilizar canais de comunicação para IhfGrmaçÕes, sugestões, reclamações ou
quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários;

g) Suspender o acesso ao Licstaçõês-e ém caso de tentativa de violação ao respectivo
sítio, não observância da legislação que normatiza as compras e contratações via
Internet, descumprimento das obrigações previstas neste ACORDO ou qualquer outra
circunstância que possa vir a colocar em risco a segurança e a integridade do serviço
disponibilizado aos usuários ou da licitação em curso, mediante comunicação ao MP-PI e,
quando necessário, aos fornecedores cadastrados; e

h) Manter armazenado por 30 (trinta) dias os dados dos processos íicitatórios concluídos.

CLAUSULA SEXTA - DO RESSARCIMENTO

O MP-P\ ressarcirá mensalmente o BANCO das despesas e custos pela disponibilizaçâo

da tecnologia da informação, os seguintes valores:

§ R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e cinco centavos) por processo licitatório
aberto no Liciíações-e, acrescido de R$ 10,47 (dez reais e quarenta e sete centavos) por

ú,
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Cop^.5ioíe que tenha alcançado sua situação final.

Parágrafo Primeiro - O ressarcimento dos valores previstos nesta Cláusula será
efetuado pelo MP-Pí até o quinto dia útil do mês subseqüente, e englobará todas as
licitações e lotes disputados no mês anterior.

Parágrafo Segundo ~As despesas previstas nesta Cláusula, para o exercício corrente,
serão previstas em dotação orçamentária à conta do programa n° 04122008222400000,
de acordo com a Nota de Empenho n° 2014NE01280. As despesas a serem executadas
nos exercícios seguintes, serão supridas em orçamentos de exercícios futuros, de acordo
com notas de empenhes a serem emitidas e entregues ao BANCO a cada exercício fiscal.

Parágrafo Terceiro - O não pagamento do ressarcimento dos custos no prazo pactuado,
implicará na incidência de multa de 2% (dois por cento) e juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês ou fração, sobre o valor inadimplido, contados a partir da data do
vencimento até a efetiva regularização.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

Fica assegurado ao MP-Pi e ao BANCO o direito de anunciar ao mercado o presente
ACORDO ora celebrado, de forma e maneira a atender a estratégia de marketing de

ambas as partes.

Parágrafo Único - O MP-PI , ao divulgar qualquer redução de custos diretos ou indiretos
ou eventual ganho gerados pelo uso do Licitações-e, compromete-se a destacar que o
Liciíações-e foi disponibilizado pelo BANCO.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO

Fica vedado a qualquer das partes, sem a expressa anuência da outra, transferir ou
ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos neste ACORDO.

CLÁUSULA NONA - DA RESILIÇAO

As partes, unilaíeralmente, poderão resilir o presente ACORDO, independentemente do
motivo, mediante prévio aviso de 90 (noventa) dias.

Parágrafo Único - Da resilição não caberão direitos indenizatórios, ficando as partes
obrigadas ao cumprimento das obrigações assumidas, até o final do prazo referj^Qine^ta.
cláusula. /v' „

í o COGER o'
í-3 i

'>/



CLAUSULA DÉCIMA - DO PRAZO

O presente ACORDO vígerá pelo prazo " de-Oi (um) ano, a partir da data da sua
assinatura, podendo ter sua duração prorrogada por mais 01 (um) ano e ser resilido a
qualquer tempo, nos termos da cláusula anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O MP-Pí publicará extrato do presente ACORDO no Diário Oficial do Estado, o que
deverá ocorrer até 20 (vinte) dias após a sua assinatura, podendo ser alterado ou
prorrogado mediante lavratura de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUí^DA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de.Teresina-Pi, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas que possam decorrer do
presente ACORDO.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, que leram e acharam conforme, na presença idas testemunhas que também o
assinam.

' Teresina (Pi), 31 de julho de 2014.

ú

Zélia Saraiva Lima

Procuradora-Geral de Justiça

Célio Augilsto l\/l^c)iado
Representantejdjiyfeanco do Brasil

Testemunhas;

,  ......

Nome: 4

CPF: ó

Nome:

CPF:
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EMraODAJtSTIÇA
STADODORALÍ

Téresina - P\ ■ nspüdtáizaçéo: cfiarta-íeifa OfS cfe ̂ 36to 20W
F\x{icaç££j; Oíjinta-Íera, 07 do agosto de 2014 - i/iNO )00<W1 - h? 7.í367J

ííSviarwcirYíerílo do teío om apuração.
3. nv^rnessô de cópia desta PORTARIA ao Centro de
Apoio Operacional de Combate à Corrupção do
Miftistérto Público tío Piauí, com cópia cía presente,
para conhecimenío. caftform» dotermina o art. õ®, §
1'^. ôò Resolução rt^ 01/2008, do Coiendo Colégio de
Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, e para
fins de pubficação no Diário de Justiça do Estado do
Piauí, via e-maii if^stítuciortal, devendo o envio ser
cefliticado nos autos;
4. Publicação s registro desta Portaria no sítio eletróiiico
da ProcurarJofia Gerai cie Justiça, conforme artigo 4®.
inciso VI o artigo 7*^. § 2®, inciso U. da Resolução
23. de 17 de setômbin de 2007. do Conselho Nacional
do Ministério Público.

ApOv^ lf?^>lí^açào das diligências supro., o ropresontanie
do Ministót io Público votíàrá ooa autos psrã análise e
ultoriores deliberações.
Cumpra-se.
Conceição do Canindé, 2S d© julho dé 2014.
Rafael Maia Nogueira
Píomotor de Justiça Substituto

COO«ÍSNADOR1ADE UCITAÇÃO.E CONTRATO

PROCURADORIA BgRALDE JU5-nCft

EXTRATO RESÜWIDO ACOROO DE COOPERACâO

ajEspacis: Anoício fle Cooperação fitmado sntrs a
Procuiadorla Geral de Justiça do Estado do Piauí o a
sowedad© economia mista Banco do Brasil S/A - CNPJ;
00 000.000/0001-91.
'o)Objeio: dispor sDt>re a utiiisaçáo pelo MP-PI do
sistema eietrónsco de licitações disponibilizado pelo
Barico do Brasil S/A.

o)Processo Administrativo: 14.526/'2Q13.
dlPrccesso CLG; 192/2010.
aiOató çiíí assinatura. 31 (iq )ulho de 2014.
f)\/igència: pelo prazo de 01 (um) da data de sua,
ossinatura.

glCobertura Orçamentária; para o exercício correníe, :
rtatuiôza da desp|esa; 3.3.90.39,.Ata/idâdct 2240;;
unidade orçamonfária: 2S101: fonte do recursos; 00,
h)EfT»penhc;; íslufa de Empenho Global ri." 01280.ds 20/
06/2014.

í)Va5Gr total do contrato: o valor global cio contraio é;
de R3 3.953,25 (irés mil. novecentos e ánquériíá .é-
tíès reais e vlnie e cinco centavos).'
j)Slgnaíános; Pela contratada, a SV.Xòüo Augusto,
Machado, CFF: iP 160.791.833-15 (Gerente-Geral da i
Agência Setor Público - Teresina). assim.como pçía
contraisníe Dra- Zélia Saraiva üínaV-Piociiradora-
Qeral de Justiça do Esiarlo do Piauí.

ORDEM-DOS AOVOGÂOO ISG SRASÍL
SSGÇâOÓORAUl

Representação n" 7532/1Í18/12- TED
Comuniuante* Presidunle do Tribunal de Justiça do
Estado do Ptaui
Hepresentado; Adv. K.R. de C. S. (OAB/FI 323$)
Reiaíor: Adv. f-rancisco Albetar Fínhelro Prado

EMENTA: Comunícaçãoporretenção abusiva
de autos - liegitimidaoe Passiva. Ficou
comprovado que o processo judicial não íol
retirado peto representado e ainda, que o
mpresentadõ nunca foi respof^sèvel por este
processo. Comprovação por meio do livro do
protocolo do Tribunal de Justiça. O advogado
representado não pode ser responsabilizado
por um processo retirado em carga no ano de
2000, época em que o Procurador Geral do
Estado era outra pessoa. Representação não
conhecida. ílegltimitíadè passiva.

ACÓRDÃO: 125/14 •• Vistos, relatados e discutidos
Gstés autos, acordam os Senhores'Membros do
Tribunal de Etíca a Disciplina da OAB, Sectüonai do
Pisui. am seção plenária, por maioria, acolher o voto
do relaíüf. para não conhecer da representação e"
e-rtingul-la em razão da ilegiómidado .passiva do-
reprosentado.
Farlicíparam do julgamento os seguintes membros.
Con.selheifo Eusóbio d© Tarso Vieiia Souza dç
Holanda- Prasidenre, Erasmo Uma Bezerra- Více-
Presidenta. MarceU Rodrigues Cabral Siqueira-
Siscfutárlo Gerai. Aldmar Pinheiro Gaivaiho, Ofistiane
Maria Martins Furtado. Alessandro dos Santos Lopes.
VJsnsr Ivan Vieua Arcovarrfs, Edilando Barroso de

Oliveira,, Hilbertho Luts Leal Evangelista, Edvar José
dos Santos. Francisco Albelar Pinheiro Prado,
Elesndra Silva Passos, MárioAndiutty Coeíhode Sousa
ô dos suplentes ITtiago Mendes de Almeida Férrer.
Luciana do Melo Câslelo Branco Freitas e Shardenha
Maria CarvafhoVasconcelos. Ausência justificada dos
membros: Antônio Wilson Soares de Sousa, Téssio
da Silva Torres, Edward Rofaert Lopes de Moura. João
Batista de Freitas Júnior, Luciano Machado de Oliveira.
Sala das Sessões do Tribunal de ética e Disciplina da
Ordem dos Advogados do Brasil, Soção do Piauí, om
Teresína, 26 de junho de 2014.
Adv. Francisco Albelar Pinheiro Prado
Relator

Cons, Buséblo de Tarso Vieira Souza de Holanda
Presidente do Tribunal do Élica o Disciplina

Representação n' 0530/016/11- TED
Representante: Emílio Thiago do Carvalho Gomes
Representado: Adv. E.C. da S. (OAB/Pt 4172)
Relator: Adv. Francisco Aibalar Pinheiro Prado

EMENTA: Rétônçâo abusiva de autos -
Infração configurada. Comprovação do
prejuízo sofrido pelo representãme, bem como
a ocorrência de tntimação para devolução do
processo e dc pedido de busca & apreensão.
Apesar de devidamente ofiaiacto paradevdvar
os autos processuais o representado não os
devolveu, violando o art. 34, XXIi do EAOAB.
Representação conhecida e julgada
procedente, aplicando ao representado a pena
de suspensão de 30 dias do exercício
profissional.

ãCÓRDÃOtN® 12fi./l4 - Vistos, relatados e dtscuisdos
estes, autpb^. acordam os Senhores Membros do
-Tríb'ünâFd^; Eticá e:PiscÍp^ da OAB, Seccionâl do
Píâuf.iem seçâdií^.éhánáí pgrtínanirni^ acolher o

; vóíó do Téíãíof, para còritòcdf:da representação e
• juígá-la pròcédsntê, aplicando áo representado a pena
j de àusp^sào' de 30 dias do; exercício profissional.
sn?e:.a'réiençãb abusiva de autps.;:qonfofme art: 34.
XXil é/c art.37, ), §1^ ambos do'Èi^AB. .. ••

" Participaram db julgamento os aogylntes membros:
CbnseíheíTó Eusébio de. Tarso-Vieira Soiizã dé

. Holanda- Pfasidonte, Erasmo timéírBezerra- Vlce-
■; Presidente^vMarcelL Ro.dngués Cabral Siquêira-
: Secretário GeraKAlclmarfhnhoiro Gérvalho, Crísíiáge

. . M^a Martins Flifíádo',.ÀÍassartdrp dós Santos t^pás.
Wener Ivan Víeif-a^ÂrcõVérdéli Édííãodo Barroso de

• pliveírâ, Hiib©rfhò .LvíS ;Ueaí Evàrigéfe EcK^atvJosé
.•■.do&;-Saríto6, Francisco ■Âlbólaf Pinheiro .Pradc,
. . .Hteandra Silva pássos., MárfôAíhdreíty CoelhodeSousa

'e;.dò$\éuplemêá; triiãgo de Almeida. Férrer.
Luciaria;de;MéÍp Çáé.tèi'd 6 Freitas é Shardenba
Maria CãVàíhõ Vasconcelos. Ausência iúsif/jcada dos
membros: Antônio Wilson Soares de Sousa. Téssio
da Silva Torrés, Edward Robért Lápès de Moura. João

^ Balisla do Fróitas Júnior. Luciáno Machado de Oliveira.
. Sala das Ssssõ.es do Tribunal do Ética e Disciplina da
Oídeni dosAdVogádps do Brasil, Seção do Piauí, om
Teresinaj 2S de junho de 2014.
Adv. Francisco Albelar Pinheiro Prado
Relator
Cons. Eusébío de Tarso Vieira Souza cl© Holanda
PfOsidGhte do Tribunal de Ética e Disciplina

Representação n" 167Q/GSS/11- T5D
Representante: Maria do Gamto Ramos Nascimento
Representado: Adv. E.M.D, (0A6/PI 30/80-Ã)
Relator: Adv. Aldmar Pinheiro Carvalho

EMENTA: ABANDONO E DESAMPARO DO
FEITO. Ação proposta mais de um ano apôs a
contratação - Lapso temporal injustificável-
Docunientaçáo acessível. Honorários pagos.
O contrato realizado gera ao advogado o
compromisso de ajuizamento da açào e o
dever de cuidado com a causa. O advogado
tem .0 dever de aUiar com esmero e disciplina,
sempre buscando defender os interesses dé
seu constituinte. Ausência ds qualquer

■  documonto que comprovo os latos alegados
pelo representado em sua defesa. Infração
ótico-disciplinar configurada. Violação ao
daver do abração leal e da boa fé. Infração ao
art. 12 c/c art. 45, ambos do CEDOAB.
Conhecimento e procedência da
represerítaçáo. Aplicação da pena de censura,
convertida em advertência, em oficio
reservado, sem registro nos assentamentos,
conforme art. 35. I c/c art. 36, 11, ambos do
EAOAé.

ACÓRDÃO: N® 127/14 • Vistos, relatados e discutidos
©sles autos, acordam os Senhores Membros do
Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, Seccional do
Piauí, oní seção plenária, por maioria, acolher o voto
do rolatofv para-conhecer da represontação e julgé -la
procedente, aplicando so representado a pena do.
consura, convertida em advertência, em oficio
reservado, sem registro nos assentamento.?, ante a
violação aos atligos 12 e 45 do CEDOAB, com
fundamento no art. 35,1 c/c art. 36,il. ambos do EAOAB.
Participaram do julgamento os seguintes membrcs.
Cortselheiro Eusébio de Tarso Vieira Souza dr»
Holanda- Fresídsníe, Marcell Fiodrigues Cabral
Siqueira- Secretário Geral, Aldmar Pinheiro Carv^ho
Crisüane Maria Martins Furtado. Alessantíro do?
Santo.?. Lopes. Wener Wan Vieira Arcoverd©, Edilando
Sarroso d© Oliveira, Hilberiho Luís Leal Evangelista
Edvar José dos Santos, Francisco Albelar Píntíelrn
Prado, Eleandra Silva Passos. Mário Andíétty Coelho
de Sousa e dos suplervtôs I hiago Mendes do Almeida
Fétrer, Luciana de Meig Castelo Brarrco Freiias o;
Shardônha Maria Carvalho Vasconcelos. Abstenção.
Erasmo Lima Bezerra- Vioe-Pre.sidenlc. AusiúrirJo
ju.stificada dos membros: Antônio Wilson Soares dc
Sousa. Téssio da Silvo Torres, Edward Roberl Lopes
de Moura, João Sa^sta do Freitas Júnior, Luci&nc-
Machado do Oliveira.
Sala das Sessões do Tribunal de Ética e Disciplina da
Ordem dos Advogados do Brasil. Seção do Ptaui. »>m
Teresina, 26 do junho tíô 2014-
Adv-AIcírnar Pinheiro Carvalho
Relator
Cons. Eusébío de Tarso Vieira Souza de Holanda
Presidenl© do Tribunal d© Ética e Disciplina

Represontóçâo n" 7S11/216/12- TED
Representante: BASF S,A.
Patronos: Adv. André Gustavo do Olívolra (OAB/SF

132.576), Adv. Viviane Ribeiro Gago (OAB/SP r.'
1S2.B29), Adv. Karin Kempkes (OAB/SP n'» 162-621).
Adv. José Roberto Malavazi (OAQ/SP 236,581}.
Adv. Cristina da Costa Melo Ferranti (OAB/SP n''
221.507). Adv. Carlne Torres Galindo Vilaça (OAB/SP

247.ÔD6). Atív. Rafael Cidade Ming (Oí\B/Sr
260.347), Adv. Valéria Zímpeçk Wir&hawUa (GAD.'SP
n° 164.084), Adv. Marianá ChohS de Miguel (OA3/5P
n°228.l3S), Adv. AnaOarolIna Silva Hehder tOAB.'SF
n® 254.851), Adv. Daniel Hiroshi NiÍYãma(OAB/"SP rV'
310.001), Àdv. Priscila Reys Terra (ÒAB/SF
281.901-1), Adv. Mariana Baracãt de Freitas (OAB.'
SP n« 303.534), Atív, Rafei Palma Bifano <C)AB/-SP iv'
238.530). Adv. Chrislíane Maira NaKano Mursta fOAG;
SP n° 227,602), Ádv. Gustavo .Amonio Feres Paixão
(OAB./SP n" 186.458^A),'Adv. Márcio Vinícius Gosta
Pereira (OÁB/RJ n®S4.3B7), Adv. Hermano de Villemoi
Amaral Neto (OAB/RJ n® 41.087), Adv. Gílberio
Augusto Trigueiro Vieira f^ibeiro (OÂB/SP if" 29,886-
A), Adv. João Guilherme de Moraes Sauer (OAB/SP
n" 1 Í)6.8$4-A), AtJv. Juan Miguel Castillo Júnior (OAB;
SP n'> 234.670), Adv. Ramiro Borges Fortes {OABí^SP

192.296), Adv. Daniel Passos Cardiíio (OAB/SP ir-
292.571), Adv. Alexandre Antonio Ceacninl Figlioha
(OAB/SP r^*' 227-039). Adv. Leonardo Rod.rigues
Carvalho (OAB/SP n^292.614). Adv, Mônica Forjs-aca
da Costa Reis (OAB/SP n** H94.706-A). Adv. Vinícius
Koenig (OAB/RS ri® 80.743), Adv. Jósimí Ribeiio Neio
(OAB/Pi n®748),Âdv. Márcia Batão de Azevedo Ribe-íro
(ÚAB/PI 7096),
Represootado: Adv, R.f.G, dos S. {OAB/Pl 3047)
Reiator: Adv. João Batista de Froitas Júnior
Relator do Acórdão: Alessandro dos Sar^tos Lopes

EMENTA; ERRO MATERlALNAlNOiCAÇÃO DA
PARTE ÊXEQUHNTE. EQUÍVOCO Dc
DIGITAÇÃO. PEDIDO POSTEniOR OE
RETiFlCAÇÂO. AUSÊNCIA DE QUALQUER
PREJUÍZO À PARTE EXECUTADA. NÂO
ÓCÒRRÉNCIADE CONDUTA INCOMPÂTÍVEI
COMAADVOGACIA.

Não cometa infração disciplinar prevista no inciso XXV
do art.34 do EAÒAB o advogado que cometeu um
equivoco ao digitar inconetametite o nome da parte
em uma única petição, requerendo d© imediato n
rôtificaçâo do"erro maíeriai, sem causar quaiqu©;
prejuízo à parte contrária. Não pode o órgãn ./wlgador
deixar de observar todo o contexto envolvendo o ato
apontado como "Irregular", sem observar a vejauiducJu
das informações, a loaldade, a dignidade e ô boa-te
do f>roíissionaf. {gualmente. rtâo se pode dizer que t&l
erro. sem reiterações e sem qualquer conseqüêncis
implique em não velar pela ií>puiaç.^Q profisslorrai e
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai
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Qo
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

m

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

00.000.000/0001-91

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/08/1966

NOME EMPRESARIAL

BANCO DO BRASIL SA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
DIREÇÃO GERAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
64.22-1-00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
64.99-9-99 - Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
203-8 - Sociedade de Economia Mista

LOGRADOURO

ST ST SAUN SETOR DE AUTARQUIAS NORTE SN

QUADRA 05

NUMERO COMPLEMENTO

CEP

70.040-250

BAIRRO/DISTRITO município

BRASÍLIA

UF

DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CENOP.BSB.CNPJ@BB.COM.BR
TELEFONE

(61) 3310-7474

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
UNIÃO

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.634, de.06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/03/2017 às 12:28:45 (data e hora de Brasília), Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

Página
para imprassio

, A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E Â DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BANCO DO BRASIL SA

CNPJ: 00.000.000/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://wwv\r.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:20:16 do dia 18/11/2016 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 17/05/2017.

Código de controle da certidão: 9BFD.FDDC.3A3A.790E

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Cov>.,
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C,A1XA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 00000000/0001-91
Razão Social: BANCO DO BRASIL SA
Endereço: SBS SETOR BANCARIO SUL s/N QD 01 BL G 24° ANDA / ASA SUL /

BRASÍLIA / DF / 70073-901

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade: 27/02/2017 a 28/03/2017

Certificação Número: 2017022700242557390841

Informação obtida em 13/03/2017, às 15:53:23.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: BANCO DO BRASIL SA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 00.000.000/0001-91

Certidão n°: 125831115/2017

Expedição; 13/03/2017, às 15:51:19

Validade: 08/09/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica BRASIL

no CNPJ sob

S A

O n°

se que BANCO DO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a

00.000.000/0001-91, CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas

no (s) processo (s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade
suspensa:

0049300-18.1987.5.01.0006 -■  TRT 01' Região •k

0086200-72.2002.5.01.0006 -• TRT 01' Região *

0135900-19.1999.5.01.0007 -• TRT 01' Região "k

0033100-76.1991.5.01.0011 -■ TRT 01' Região ■k

0000441-41.2010.5.01.0013 -■ TRT 01' Região •k

0078300-35.2007.5.01.0015 -- TRT 01' Região ■k

0144300-17.2007.5.01.0015 -■ TRT 01' Região k

0210100-74.1993.5.01.0017 -■ TRT- 01' Região •k

0047200-44.1993.5.01.0018 -- TRT 01' Região *

0011247-47.2015.5.01.0018 ■- TRT 01' Região ■k

0055500-26.2002.5.01.0020 -- TRT 01' Região *

0106300-93.2008.5.01.0020 ■- TRT 01' Região *

0001308-42.2012.5.01.0020 •- TRT 01' Região ■k

0065200-25.1989.5.01.0021 ■- TRT 01' Região k

0183300-94.1993.5.01.0021 ■- TRT 01' Região k

0194200-68.1995.5.01.0021 ■- TRT 01' Região k

0181700-91.2000.5.01.0021 ■- TRT 01' Região k

0084300-72.2003.5.01.0021 ■- TRT 01' Região k

0157600-96.2005.5.01.0021 ■- TRT 01' Região k

0169300-91.1990.5.01.0022 - TRT 01' Região k

0082100-36.1996.5.01.0022 - TRT 01' Região k

0120900-60.2001.5.01.0022 - TRT 01' Região k

0001400-29.2003.5.01.0022 - TRT 01» Região k

0003100-04.1984.5.01.0023 - TRT 01' Região k

0176000-46.1991.5.01.0023 - TRT 01' Região k

Dúv.ida.í: í: sugestõas : . j\;iS .br
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0105400-08.2007.5.01.0421 - TRT 01^ Região *

0120100-33.2007.5.01.0471 - TRT 01" Região ■k

0140400-35.1997.5.01.0481 - TRT 01" Região *

0166000-05.1990.5.01.0481 - TRT 01" Região *

0000156-67.2014.5.01.0511 - TRT 01" Região *

0000350-67.2014.5.01.0511 - TRT 01" Região *

0000619-09.2014.5.01.0511 - TRT 01" Região •k

0016100-86.1989.5.01.0511 - TRT 01" Região ■k

0111000-56.1992.5.01.0511 - TRT 01" Região *

0090900-93.2005.5.01.0521 - TRT 01" Região

0163500-59.1998.5.01.0521 - TRT 01" Região ■k

0029900-33.2003.5.01.0531 - TRT 01" Região *

0033200-42.1999.5.01.0531 - TRT 01" Região *

0168000-43.1998.5.02.0004 - TRT 02" Região ■k

0263700-02.2005.5.02.0004 TRT 02" Região •k

0123900-22.2006.5.02.0004 TRT 02" Região k

0209500-11.2006.5.02.0004 TRT 02" Região *

0058500-12.1993.5.02.0006 TRT 02" Região *

0195600-78.2008.5.02.0007 TRT 02" Região *

0244800-21.2003.5.02.0010 TRT 02" Região ■k k

0025100-15.2009.5.02.0016 TRT 02" Região ■k

0277800-81.2009.5.02.0016 TRT 02" Região *

0000536-64.2012.5.02.0016 TRT 02" Região k

0156800-84.2004.5.02.0018 TRT 02" Região ■k k

0025300-50.2008.5.02.0018 TRT 02" Região kk

0382200-44.1980.5.02.0023 TRT 02" Região k

0199200-31.1986.. 5. 02. 0023 TRT 02" Região ■k

0165700-32.1990.5.02.0023 TRT 02" Região k

0155800-10.1999.5.02.0023 TRT 02" Região kk

0132500-02.1988.5.02.0024 - TRT 02" Região k

0007200-53.2007.5.02.0024 - TRT 02" Região k

0119500-34.1985.5.02.0025 - TRT 02" Região kk

0397800-15.1979.5.02.0032 - TRT 02" Região k

0303400-86.1991.5.02.0032 - TRT 02" Região k

0194600-85.1996.5.02.0032 - TRT 02" Região k

0270500-64.2002.5.02.0032 - TRT 02" Região k k

0063600-33.2008.5.02.0034 - TRT 02" Região kk

0000300-48.1986.5.02.0041 - TRT 02" Região kk

0120400-79.2007.5.02.0046 - TRT 02" Região k

0001489-35.2012.5.02.0046 - TRT 02" Região k

0139000-27.1993.5.02.0051 - TRT 02" Região k

0167200-58.2004.5.02.0051 - TRT 02" Região *
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0000700-77.2005.5.03.0135 -• TRT 03^ Região ■k

0116400-67.2006.5.03.0135 -■ TRT 03' Região -k

0101600-09.2008.5.03.0153 -•  TRT 03' Região *

0004800-30.2003.5.04.0002 -■ TRT 04' Região *

0028500-59.2008.5.04.0002 -■ TRT 04' Região *

0089300-53.2008.5.04.0002 -■ TRT 04' Região *

0021801-26.1997.5.04.0006 -■  TRT 04' Região *

0128400-07.2002.5.04.0008 -■  TRT 04' Região ■k

0047200-95.2004.5.04.0011 -- TRT 04' Região k

0040700-71.2008.5.04.0011 -■ TRT 04' Região k

0112700-35.2009.5.04.0011 -■ TRT 04' Região ■k

0001188-76.2011.5.04.0011 -- TRT 04' Região *

0130700-50.1995.5.04.0019 -- TRT 04' Região *

0034500-21.2008.5.04.0020 -- TRT 04' Região •k

0038000-95.2008.5.04.0020 -- TRT 04' Região *

0154900-64.2008.5.04.0020 -- TRT 04' Região k

0064300-60.2009.5.04.0020 -- TRT 04' Região k

0000748-87.2010.5.04.0020 ■- TRT 04' Região k

0103900-73.1995.5.04.0022 -- TRT 04' Região k

0072100-12.2004.5.04.0022 -- TRT 04' Região k

0115300-34.2002.5.04.0024 -- TRT 04' Região k

0059200-49.2008.5.04.0024 ■- TRT 04' Região k

0077300-15.2009.5.04.0025 •- TRT 04' Região k

0106800-14.1995.5.04.0027 ■- TRT 04' Região k

0016900-57.2008.5.04.0029 ■- TRT 04' Região k

0000310-34.2010.5.04.0029 •- TRT 04' Região k

0000802-26.2010.5.04.0029 ■- TRT 04» Região k

0000897-56.2010.5.04.0029 ■- TRT 04' Região k

0041600-43.2006.5.04.0102 ■- TRT 04' Região k

0000193-18.2010.5.04.0102 ■- TRT 04° Região k

0000740-58.2010.5.04.0102 - TRT 04' Região k

0000437-73.2012.5.04.0102 - TRT 04' Região k

0001100-29.2006.5.04.0103 ■- TRT 04' Região k

0097700-07.2009.5.04.0104 ■- TRT 04' Região k

0000667-12.2012.5.04.0104 - TRT 04' Região k

0042300-79.1994.5.04.0121 - TRT 04' Região k

0020529-75.2013.5.04.0122 - TRT 04' Região k

0010142-75.2012.5.04.0141 - TRT 04' Região k

0010151-37.2012.5.04.0141 - TRT 04' Região k

0037000-03.1999.5.04.0141 - TRT 04' Região k

2024600-15.2002.5.04.0141 - TRT 04' Região k

0013700-26.1999.5.04.0201 - TRT 04' Região k

! w' O l,
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0031100-13.2008.5.04.0662 - TRT 04" Região *

0037500-43.2008.5.04.0662 - TRT 04" Região *

0037900-57.2008.5.04.0662 - TRT 04" Região *

0067400-42.2006.5.04.0662 - TRT 04" Região *

0101300-45.2008.5.04.0662 - TRT 04" Região *

0111700-89.2006.5.04.0662 - TRT 04" Região *

0153200-33.2009.5.04.0662 - TRT 04" Região ie

0000311-83.2012.5.04.0664 - TRT 04" Região *

0000468-22.2013.5.04.0664 - TRT 04" Região *

0086600-15.2006.5.04.0701 - TRT 04" Região ie

0094300-13.2004.5.04.0701 - TRT 04" Região *

0000161-98.2014.5.04.0772 - TRT 04" Região *

0028700-57.2008.5.04.0781 - TRT 04" Região *

0031100-44.2008.5.04.0781 - TRT 04" Região *

0104000-25.2008.5.04.0781 - TRT 04" Região a

0201800-19.2009.5.04.0781 - TRT 04" Região ie

0000467-77.2014.5.04.0801 - TRT 04" Região ie

0001300-77.2005.5.04.0812 - TRT 04" Região *

0089000-91.2005.5.04.0812 - TRT 04" Região ie

0257600-75.2005.5.04.0812 - TRT 04" Região *

0000069-75.2011.5.04.0821 - TRT 04" Região ■k ie

0000338-51.2010.5.04.0821 - TRT 04" Região ie ie

0026200-92.2008.5.04.0821 - TRT 04" Região ie -k

0027600-03.1998.5.04.0851 - TRT 04" Região ie

0027700-55.1998.5.04.0851 - TRT 04" Região *

0143200-44.1996.5.05.0001 - TRT 05" Região ie

0133000-36.2000.5.05.0001 - TRT 05" Região ie

0051500-40.2003.5.05.0001 - TRT 05" Região *

0160000-69.2004.5.05.0001 - TRT 05" Região *

0000923-14.2010.5.05.0001 - TRT 05" Região ie

0134000-24.2007.5.05.0002 - TRT 05" Região ie

0165500-57.1997.5.05.0003 - TRT 05" Região *

0091600-89.2007.5.05.0003 - TRT 05" Região *

0113900-45.2007.5.05.0003 - TRT 05" Região *

0016100-46.2009.5.05.0003 - TRT 05" Região *

0000928-30.2010.5.05.0003 - TRT 05" Região *

0094100-28.2007.5.05.0004 - TRT 05" Região *

0124300-18.2007.5.05.0004 - TRT 05" Região ie

0092400-14.2007.5.05.0005 - TRT 05" Região ■k

0114700-67.2007.5.05.0005 - TRT 05" Região ie

0131101-66.1992.5.05.0006 - TRT 05" Região ie

0139400-75.2005.5.05.0006 - TRT 05" Região *

ida s

/v'/id COGtR ?

'\ PMA /
,y



Ce

0223800-

0004300-

0107400-

0001400-

0085100-

0098300-

0192000-

0071800-

0000005-

0074500-

0129300-

0000253-

0110000-

0114000-

0033600-

0085200-

0279700-

0032700-

0149000-

0000181-

0009500-

0001196-

0187300-

0053400-

0001346-

0001201-

0001459-

0073400-

0162100-

0000898-

0000276-

0000534-

0064700-

0106700-

0109500-

0013800-

0050700-

0098200-

0000732-

0008300-

0121600-

0001498-

53.2000 .5

09.2005.5

09.2007.5

14.2009

82.2009

59.2009

72.1998

84.2008

76.2012

30.2008

39.2007

02.2013

35.2000

68 .2006 .5

96.2008 .5

25.2009.5

11.1997.5

44.2007 .5

86.2007.5

68.2011.5

62.2008.5

35.2012.5

45.2006.5

58.2009.5

81.2010.5

88.2011.5

■64.2012

13.2008

93 .2007

34.2012

18.2013

28.2013

■76.2007

■91.2007

■92.2007.5

■54.2005.5

■36.2005

■56.2009

-58.2010

■64.2006

-33.2008

-40 .2012
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.05.0037

.05.0037

.05.0037

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

05"

Região *
Região *
Região *
Região *

Região *
Região *
Região *
Região
Região
Região
Região
Região
Região
Região
Região
Região
Região
Região
Região
Região
Região
Região

Região
Região
Região
Região

Região
Região
Região
Região
Região
Região
Região
Região

Região
Região
Região

Região
Região
Região
Região
Região
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

0110200-51.1995.5.05.0401 - TRT 05" Região ■k *

0000347-85.2011.5.05.0421 - TRT 05" Região •k

0024500-90.2008.5.05.0421 -■  TRT 05" Região ie

0065200-11.2008.5.05.0421 -■  TRT 05" Região *

0000311-08.2014.5.05.0431 -■  TRT 05" Região *

0000364-64.2012.5.05.0461 -■  TRT 05" Região *

0000644-69.2011.5.05.0461 -■ TRT 05" Região *

0008200-74.2001.5.05.0461 -■ TRT 05" Região •k

0104600-43.2007.5.05.0461 -■ TRT 05" Região *

0111600-94.2007.5.05.0461 -•  TRT 05" Região ★

0134200-51.2003.5.05.0461 -■ TRT 05" Região *

0151000-57.2003.5.05.0461 -• TRT 05" Região *

0001002-65.2010.5.05.0462 -■ TRT 05" Região *

0159500-80.2001.5.05.0462 -■  TRT 05" Região *

0046100-56.1999.5.05.0463 -•  TRT 05" Região *

0060600-35.1996.5.05.0463 -■ TRT 05" Região *

0064700-23.2002.5.05.0463 -- TRT 05" Região *

0108900-47.2004.5.05.0463 -- TRT 05" Região *

0112900-13.1992.5.05.0463 -- TRT 05" Região **

0115100-41.2002.5.05.0463 -- TRT 05" Região *

0119800-89.2004.5.05.0463 -- TRT 05" Região *

0145300-65.2001.5.05.0463 ■- TRT 05" Região •k

0174900-92.2005.5.05.0463 -- TRT 05" Região ie

0000130-10.2011.5.05.0464 ■- TRT 05" Região *

0051400-15.2007.5.05.0464 ■- TRT 05" Região ■k

0010800-12.2000.5.05.0491 ■- TRT 05" Região *

0026600-46.2001.5.05.0491 ■- TRT 05" Região *

0083100-93.2005.5.05.0491 ■- TRT

OI
o

Região •k

0086300-74.2006.5.05.0491 ■- TRT 05" Região *

0099900-70.2003.5.05.0491 •- TRT 05" Região ■k

0106800-64.2006.5.05.0491 •- TRT 05" Região •k

0112600-73.2006.5.05.0491 ■- TRT 05" Região *

0121900-74.1997.5.05.0491 ■- TRT 05" Região ■k

0005200-60.2007.5.05.0492 ■- TRT 05" Região *

0041000-62.2001.5.05.0492 ■- TRT 05" Região k

0137200-68.2000.5.05.0492 - TRT 05" Região k

0005700-11.2003.5.05.0511 ■- TRT 05" Região k

0038200-04.2001.5.05.0511 ■- TRT 05" Região k

0045800-08.2003.5.05.0511 - TRT 05" Região k

0052500-68.2001.5.05.0511 - TRT 05' Região k

0103800-06.2000.5.05.0511 - TRT 05" Região k

0104600-68.1999.5.05.0511 - TRT 05" Região k
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0098600-

0150000-

0051400-

0095100-

0000224-

0001634-

0000386-

0000818-

0001181-

0057200-

9401200-

0108000-

0000149-

0001526-

0001468-

0001493-

0079800-

9372100-

0155100-

0001097-

9515900

0141700

0001615

0000627

0001023

0001859

0000061

0000425

0000665

0000216

0000389

0098900

0088600

0000102

0000077

0009100

9717600

0035500

0000465

0140400

0000828

0100200

50.2006.5.

06.2006.5.

13.2007.5.

68.2009.5.

87.2010.5.

-83.2010.5.

48.2011.5.

-33.2012.5.

-20.2012.5.

-05.1996.5.

-45.2002.5.

-54.1998.5.

-90.2011.5.

-96.2011.5.

-59.2012.5.

-72.2012.5.

-42.2009.5.

-24.2002.5.

-48.2002.5.

-57.2010.5.

■07.2002.5.

-14.2009.5.

-41.2010.5.

-83.2011.5.

-60.2011.5.

-96.2012

-66.2013

-38.2013

-27.2013

-68.2010

-52.2011

-49.2006.5

-57.2008.5

-23.2014

-56.2010

-80 .1997

-62.2002

-87 .2008

-35.2013

-27 .1989

-54.2011

-51.2003

FLSN"
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

06.0003

06.0003

06.0003

06.0003

06 .0003

06.0003

06.0003

06.0003

.06.0003

.06.0004

.06.0005

.06.0008

.06.0010

.06.0010

.06.0010

.06.0010

.06.0011

.06.0012

.06.0013

.06.0013

.06.0014

.06.0015

.06.0015

.06.0015

.06.0015

.06.0015

.06.0015

.06.0015

.06.0015

.06.0017

.06.0019

.06.0023

.06.0023

.06.0201

.06.0231

.06.0231

.06.0231

.06.0412

.07.0001

.07.0003

.08.0004

.08.0005

TRT 06° Região
TRT 06° Região

TRT 06° Região

TRT 05° Região

TRT 06° Região
TRT 06° Região

TRT 06° Região

TRT 06° Região
TRT 06° Região
TRT 06° Região

TRT 06° Região
TRT 06° Região

TRT 06° Região
TRT 06° Região
TRT 06° Região
TRT 06° Região

TRT 06° Região
TRT 06° Região

TRT 06° Região
TRT 06° Região

TRT 06° Região
TRT 06° Região
TRT 06° Região
TRT 06° Região
TRT 06° Região
TRT 06° Região
TRT 06° Região
TRT 06° Região
TRT 06° Região
TRT 06° Região

TRT 06° Região
TRT 06° Região
TRT 06° Região
TRT 06° Região
TRT 06° Região
TRT 06° Região
TRT 06° Região
TRT 06° Região
TRT 07° Região
TRT 07° Região
TRT 08° Região
TRT 08° Região
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0588900-

0589200-

0594900-

0600500-

0604301-

0000641-

0056800-

0296400-

0897100-

0000424-

0949900

0000780

0000092

0001003

0271900

0165200

0016300

0075700

0025400

0161000

0256200

0001252

0000307

0001300

0000323

0098100

0062200

0016800

0000979

1022600

1022801

2103700

2100100

0068800

0094200

0050100

0000054

0000026

0001307

0000303

0069100

0012700

-67.2006.

-29.2006.

-83.2006.

-85.2006.

-09.2006.

-14.2010.

-18.2003.

-91.2005.

-47 .2007.

-65.2010.

-49 .2007.

-57.2010.

-27 .2012.

-36.2012.

-83 .2004.

-53.1999.

-21.2005.

-92 .2007.

-92.2008.

-51.2009.

-85.2009.

-12.2011.

-88.2012,

-34.2012.

-03.2016.

-41.2000,

-52.2004,

-44.2006,

-87.2012

-27.2006

-19.2006

-84.2006

-84.2008

-26.2005

-25.2008

-48.2009

-21.2010

-82.2012

-39.2013

-93.2015

-46.2000

-41.1989

09 .

09 .

09.

09 .

09.

09 .

09 .

09 .

09.

09.

09 .

09 .

09.

09 .

09.

09 .

09 .

09.

09.

09.

09 .

09.

09.

09 .

09 .

09 .

09

09

5.09

09

09

09

09

09

09

,09

.09

,09

,09

,09

,09

,09

PSViA
FLü H"

..6Q

iá?

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

0016

0016

0016

0016

.0016

.0017

.0018

.0018

.0018

.0018

.0019

.0019

. 0019

.0020

.0021

. 0023

.0023

.0023

.0023

.0023

.0023

.0023

.0023

. 0023

.0023

.0025

.0026

.0026

.0026

.0029

.0029

. 0029

.0029

.0068

.0072

. 0072

.0072

.0072

.0072

.0072

.0073

.0091

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região

TRT 09" Região
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0283000-47.2007.5.09.0662 ■- TRT 09° Região

0365300-95.2009.5.09.0662 - TRT 09° Região *

0439800-06.2007.5.09.0662 - TRT 09° Região *

0001862-39.2007.5.09.0663 - TRT 09° Região *

0167800-57.2005.5.09.0663 - TRT 09° Região *

0303100-20.2007.5.09.0663 - TRT 09° Região ie

0530700-37.2004.5.09.0663 - TRT 09° Região *

0135600-52.2009.5.09.0664 - TRT 09° Região *

0424500-66.2005.5.09.0664 - TRT 09° Região *

0026100-24.2004.5.09.0665 - TRT 09° Região *

0028800-31.2008.5.09.0665 - TRT 09° Região *

0047600-73.2009.5.09.0665 - TRT 09° Região *

0000194-76.2011.5.09.0668 - TRT 09° Região #

0001003-66.2011.5.09.0668 - TRT 09° Região ■k

0037900-06.2005.5.09.0668 - TRT 09° Região *

0046400-61.2005.5.09.0668 - TRT 09° Região *

0000433-14.2010.5.09 .0 669 - TRT 09° Região *

0017700-67.2008.5.09.0669 - TRT 09° Região
0008900-18.2006.5.09.0670 - TRT 09° Região *

0159600-32.2008.5.09.0671 - TRT 09° Região ■k

9950400-74.2006.5.09.0672 - TRT 09° Região ■k

0429400-53.2006.5.09.0892 - TRT 09° Região •k

0046500-16.2006.5.10.0001 - TRT 10° Região *

0106800-36.2009.5.10.0001 - TRT 10° Região k

0184600-43.2009.5.10.0001 - TRT 10° Região k

0092000-39.2005.5.10.0002 - TRT 10° Região *

0096600-64.2009.5.10.0002 - TRT 10° Região k

0123900-92.2009.5.10.0004 - TRT 10° Região k

0000400-88.2006.5.10.0005 - TRT 10° Região k

0095000-87.2009.5.10.0008 - TRT 10° Região k

0001472-62.2010.5.10.0008 - TRT 10° Região k

0001615-51.2010.5.10.0008 - TRT 10° Região k

0000336-59.2012.5.10.0008 - TRT 10° Região *

0000685-62.2012.5.10.0008 - TRT 10° Região k

0001206-66.2010.5.10.0011 - TRT 10° Região k

0105300-43.2002.5.10.0012 - TRT 10° Região k

0108000-79.2008.5.10.0012 - TRT 10° Região k

0127800-93.2008.5.10.0012 - TRT 10° Região k

0077900-10.2009.5.10.0012 - TRT 10° Região k

0089100-14.2009.5.10.0012 - TRT 10° Região k

0097200-55.2009.5.10.0012 - TRT 10° Região k

0102700-05.2009.5.10.0012 - TRT 10° Região k
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0076400-82.2009.5.10.0019 - TRT 10" Região ■k

0140100-32.2009.5.10.0019 - TRT 10" Região *

0000315-21.2010.5.10.0019 TRT 10" Região *

0000842-70.2010.5.10.0019 TRT 10" Região k

0001095-58.2010.5.10.0019 TRT 10" Região k

0001130-18.2010.5.10.0019 TRT

o
Hl

Região *

0001542-46.2010.5.10.0019 TRT 10" Região k

0001622-10.2010.5.10.0019 TRT 10" Região *

0000816-38.2011.5.10.0019 TRT 10" Região *

0001170-63.2011.5.10.0019 TRT 10" Região k

0001364-63.2011.5.10.0019 TRT 10" Região *

0002011-58.2011.5.10.0019 TRT 10" Região *

0002080-90.2011.5.10.0019 TRT 10" Região *

0000032-27.2012.5.10.0019 TRT 10" Região *

0001056-90.2012.5.10.0019 TRT 10" Região k

0001189-35.2012.5.10.0019 TRT 10" Região k

0002203-54.2012.5.10.0019 TRT 10" Região k

0000091-78.2013.5.10.0019 TRT 10" Região k

0000521-30.2013.5.10.0019 TRT 10" Região k

0037200-04.2005.5.10.0021 TRT 10" Região k

0032700-55.2006.5.10.0021 TRT 10" Região k

0054100-23.2009.5.10.0021 TRT 10" Região k

0001400-36.2010.5.10.0021 - TRT 10" Região k

0000360-82.2011.5.10.0021 - TRT 10" Região k

0000568-66.2011.5.10.0021 - TRT 10" Região k

0001365-42.2011.5.10.0021 - TRT 10" Região k

0000060-86.2012.5.10.0021 - TRT 10" Região k

0000815-13.2012.5.10.0021 - TRT 10" Região k

0001476-89.2012.5.10.0021 - TRT 10" Região k

0634900-94.2003.5.12.0001 - TRT 12" Região k

0704300-98.2003.5.12.0001 - TRT 12" Região k

0491800-47.2004.5.12.0001 - TRT 12" Região k

0582900-83.2004.5.12.0001 - TRT 12" Região k

0664900-43.2004.5.12.0001 - TRT 12" Região k

0682300-70.2004.5.12.0001 - TRT 12" Região k

0522900-78.2008.5.12.0001 - TRT 12" Região k

0333100-94.2009.5.12.0001 - TRT 12" Região k

0004845-68.2010.5.12.0001 - TRT 12" Região k

0004606-30.2011.5.12.0001 - TRT 12" Região k

0001552-22.2012.5.12.0001 - TRT 12" Região k

0002176-31.2013.5.12.0003 - TRT 12" Região k

0280500-68.2001.5.12.0004 - TRT 12" Região k
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0000121-91.2011.5.12.0031 TRT 12" Região *

0035300-93.2005.5.12.0032 TRT 12" Região *

0023400-79.2006.5.12.0032 TRT 12" Região *

0393400-26.2009.5.12.0032 TRT 12" Região -k

0064100-89.2009.5.12.0033 TRT 12" Região ■k

0024200-38.2005.5.12.0034 TRT 12" Região *

0373100-76.2005.5.12.0034 TRT 12" Região *

0545500-96.2005.5.12.0034 TRT 12" Região *

0855400-30.2005.5.12.0034 TRT 12" Região *

0852000-71.2006.5.12.0034 TRT 12" Região *

0900400-82.2007.5.12.0034 TRT 12" Região ■k

0688700-59.2008.5.12.0034 TRT 12" Região *

0001065-84.2011.5.12.0034 TRT 12" Região *

0374100-69.2009.5.12.0035 - TRT 12" Região *

0033600-41.2003.5.12.0036 - TRT 12" Região *

0675300-11.2004.5.12.0036 - TRT 12" Região *

0696000-08.2004.5.12.0036 - TRT 12" Região •k

0293000-31.2005.5.12.0036 - TRT 12" Região •k

0621100-20.2005.5.12.0036 - TRT 12" Região *

0626400-60.2005.5.12.0036 - TRT 12" Região *

0792800-59.2008.5.12.0036 - TRT 12" Região ■k

0806300-95.2008.5.12.0036 - TRT 12" Região *

0578700-22.2004.5.12.0037 - TRT 12" Região *

0615100-35.2004.5.12.0037 - TRT 12» Região •k

0640000-82.2004.5.12.0037 - TRT 12" Região *

0088200-04.2005.5.12.0037 - TRT 12" Região *

0557800-13.2007.5.12.0037 - TRT 12" Região *

0212500-33.2009.5.12.0037 - TRT 12" Região *

0001161-27.2010.5.12.0037 - TRT 12" Região *

0003041-54.2010.5.12.0037 - TRT 12" Região *

0000089-63.2014.5.12.0037 - TRT 12" Região *

0059800-64.2003.5.12.0043 - TRT 12" Região

0060600-92.2003.5.12.0043 - TRT 12" Região *

0075400-91.2004.5.12.0043 - TRT 12" Região k

0000747-74.2011.5.12.0043 - TRT 12" Região ■k

0095800-83.2005.5.12.0046 - TRT 12" Região *

0001053-97.2012.5.12.0046 - TRT 12" Região k

0283900-74.2009.5.12.0048 - TRT 12" Região k

0321900-71.2008.5.12.0051 - TRT 12" Região k k

0373600-52.2009.5.12.0051 - TRT 12" Região k k

0002400-20.2007.5.12.0054 - TRT 12" Região k

0198200-83.2007.5.12.0054 - TRT 12" Região k
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0070600-45.1989.5.15.0016 TRT 15" Região *

0118300-75.1993.5.15.0016 TRT 15" Região ■k

0236500-79.2009.5.15.0016 TRT 15" Região *

0002090-42.2010.5.15.0016 TRT 15" Região *

0001616-37.2011.5.15.0016 TRT 15" Região *

0175800-13.2004.5.15.0017 TRT 15" Região *

0115600-35.2007.5.15.0017 TRT 15" Região *

0185800-33.2008.5.15.0017 TRT 15" Região ■k

0131600-97.2004.5.15.0023 TRT 15" Região *

0023400-56.2005.5.15.0024 TRT 15" Região *

0005200-93.2008.5.15.0024 TRT 15" Região * *

0150300-79.2008.5.15.0024 TRT 15" Região •k

0111000-76.2009.5.15.0024 TRT 15" Região *

0000299-77.2011.5.15.0024 TRT 15" Região * *

0000595-31.2013.5.15.0024 TRT 15" Região •kk

0058600-76.2009.5.15.0027 TRT 15" Região *

0080500-18.2009.5.15.0027 TRT 15" Região *

0000716-55.2010.5.15.0027 TRT 15» Região *

0005800-96.2008.5.15.0030 TRT 15" Região *

0155700-56.2008.5.15.0030 TRT 15" Região *

0064700-67.1988.5.15.0032 TRT 15" Região *

0104500-40.2004.5.15.0033 TRT 15" Região *

0011600-96.2008.5.15.0033 - TRT 15" Região *

0099800-79.2008.5.15.0033 - TRT 15" Região ■Ar

0121000-45.2008.5.15.0033 - TRT 15" Região *

0124900-36.2008.5.15.0033 - TRT 15" Região *

0048800-06.2009.5.15.0033 - TRT 15" Região * *

0044200-66.1991.5.15.0034 - TRT 15" Região *

0038600-56.2008.5.15.0038 - TRT 15" Região *

0142200-89.2005.5.15.0041 - TRT 15" Região *

0001300-80.2010.5.15.0041 - TRT 15" Região *

0107300-73.1988.5.15.0042 - TRT 15" Região *

0113900-13.1988.5.15.0042 - TRT 15" Região •k

0044500-81.2003.5.15.0042 - TRT 15" Região k

0163300-97.2005.5.15.0042 - TRT 15" Região *

0170000-89.2005.5.15.0042 - TRT 15" Região •k

0001183-86.2010.5.15.0042 - TRT 15" Região ■k

0088000-25.1988.5.15.0043 - TRT 15" Região k

0129200-79.2006.5.15.0043 - TRT 15" Região k

0168800-90.1995.5.15.0044 - TRT 15" Região k

0087700-79.1996.5.15.0044 - TRT 15" Região k

0137800-67.1998.5.15.0044 - TRT 15" Região k k

"■ú" rs - f. f ....
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0101600-71.2007.5.15.0068 -■  TRT 15" Região *

0011200-74.2008.5.15.0068 -■  TRT 15" Região *

0013800-68.2008.5.15.0068 -■  TRT 15" Região *

0033300-23.2008.5.15.0068 -•  TRT 15" Região *

0085500-07.2008.5.15.0068 -- TRT 15" Região *

0085600-59.2008.5.15.0068 -• TRT 15" Região *

0033000-27.2009.5.15.0068 -- TRT 15" Região *

0000220-97.2010.5.15.0068 -■ TRT 15" Região *

0000558-71.2010.5.15.0068 -■ TRT 15" Região -Ar

0000731-95.2010.5.15.0068 -- TRT 15" Região *

0000824-43.2010.5.15.0073 ■■ TRT 15" Região *

0000825-28.2010.5.15.0073 -- TRT 15" Região *

0001177-83.2010.5.15.0073 -- TRT 15" Região *

0084200-88.2005.5.15.0076 -- TRT 15° Região *

0117200-45.2006.5.15.0076 -- TRT 15" Região *

0000609-58.2010.5.15.0076 -- TRT 15" Região *

0153600-65.2000.5.15.0077 -- TRT 15" Região ■k

0001108-33.2010.5.15.0079 -- TRT 15" Região *

0115800-47.2007.5.15.0080 ■- TRT 15" Região *

0000626-82.2010.5.15.0080 -- TRT 15" Região •k

0155800-23.2006.5.15.0081 ■- TRT 15" Região •k

0087800-17.1996.5.15.0082 ■- TRT 15" Região *

0087900-69.1996.5.15.0082 ■- TRT 15" Região *

0024300-06.1998.5.15.0082 ■- TRT 15" Região •k

0158600-16.2009.5.15.0082 ■- TRT 15" Região *

0069100-38.2006.5.15.0083 ■- TRT 15" Região *

0144800-73.2004.5.15.0088 •- TRT 15" Região *

0028200-92.2006.5.15.0089 ■- TRT 15" Região k

0078500-23.2004.5.15.0091 ■- TRT 15" Região k

0174900-65.2005.5.15.0091 ■- TRT 15" Região ■k

0087300-69.2006.5.15.0091 ■- TRT 15" Região k

0157300-60.2007.5.15.0091 ■- TRT 15" Região *

0081800-51.2008.5.15.0091 ■- TRT 15" Região *

0115300-11.2008.5.15.0091 ■- TRT 15" Região k

0132500-42.1996.5.15.0094 ■- TRT 15" Região k k

0241000-71.1997.5.15.0094 - TRT 15" Região k k

0165800-74.2005.5.15.0095 ■- TRT 15" Região k

0176600-03.2001.5.15.0096 - TRT 15" Região k

0160600-75.2008.5.15.0097 - TRT 15" Região k

0190500-54.1995.5.15.0099 ■- TRT 15" Região k

0132100-33.1998.5.15.0102 - TRT 15" Região k

0146500-42.2004.5.15.0102 - TRT 15" Região k

/o
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0044700-77.

0056500-39.

0870500-11.

1123100-25.

0164900-70.

0000753-19.

0033300-20.

0103100-04.

0135000-05.

0000369-82.

0000772-85,

0001152-11.

0001423-20.

0034500-59,

0467400-92.

0006900-48.

0037500-18.

0005900-70.

0110500-79.

0248000-90.

0256400-93.

0306000-83.

0526300-19.

0551400-73,

0555000-05,

0023700-65,

0012400-03,

0186400-58,

0186401-43

0159400-94

0159401-79

0080300-80

0053900-13

0219900-23

0050500-73

0059700-07

0002028-36

0083900-75

0053900-58

0011525-63

0000409-16

0011432-69

2006

2005

2005

2005

2007

2010

2007

2008

2008

2012

2011

2011

2011

2007

2005

2007

2008

2008

2007

2007

2007

2007

2006

2006

2006

2009

2007

2002

2002

2004

2004

2010

2008

2009

2007

2007

2010

2007

2008

2013

2011

2013

5.15.

5.15.

5.15.

5.15.

5.15.

5.15.

5.15.

5.15.

15

15

15

15

15

15

15

15

15

15

15

15

15

15

15

15

15

15

16

17

17

17

17

17

17

.5.18

.5.18

.5.18

.5.18

.5.18

.5.18

.5.18

.5.18

.5.18
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0141

0141

0141

0141

0144

0145

0145

0145

0145

0146

0146

0146

0146

0146

0148

0151

0151

0153

0153

0153

0153

0153

0153

0153

0153

0157

0011

0001

0001

0007

0007

0007

0132

0008

0010

0010

0010

0011

0011

0012

0211

0281

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

15"

15"

15"

15"

15"

15"

15"

15"

15"

15"

15"

15"

15"

15"

15"

15"

15"

15"

15"

15"

15"

15"

15"

15"

15"

15"

16"

17"

17"

17"

17"

17"

17"

18"

18"

18"

18"

18"

18"

18"

18"

18"

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região **

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região *

Região **
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0001829-67.2013.5.20.0005 TRT 20' Região ★

0001868-64.2013.5.20.0005 TRT

ÍO
O

Região *

0002040-06.2013.5.20.0005 TRT 20' Região *

0002054-87.2013.5.20.0005 TRT 20' Região *

0002063-49.2013.5.20.0005 TRT 20' Região *

0002080-85.2013.5.20.0005 TRT 20' Região *

0000588-24.2014.5.20.0005 TRT 20' Região ★

0180000-87.2006.5.20.0006 TRT 20' Região *

0051100-52.2007.5.20.0006 TRT 20' Região ie

0098400-73.2008.5.20.0006 TRT 20' Região ie -k

0147600-42.2005.5.21.0001 TRT 21' Região *

0177900-73.2008.5.21.0003 TRT 21' Região *

0152000-47.1997.5.21.0012 TRT 21' Região ★

0176600-30.2000.5.21.0012 - TRT 21' Região *

0101200-73.2006.5.21.0020 TRT 21' Região

0024200-09.1997.5.21.0021 - TRT 21' Região *

0049400-04.2004.5.22.0002 - TRT 22' Região *

0069900-15.2009.5.22.0003 - TRT 22' Região *

0193200-14.2009.5.22.0003 - TRT 22' Região *

0000856-69.2010.5.22.0003 - TRT 22' Região ■k

0001002-13.2010.5.22.0003 - TRT 22' Região *

0000102-93.2011.5.22.0003 - TRT 22' Região ■k

0001081-55.2011.5.22.0003 - TRT 22' Região *

0105600-28.2006.5.23.0036 - TRT 23' Região ■k

0017000-75.2007.5.24.0001 - TRT 24' Região *

0016700-10.2007.5.24.0003 - TRT 24' Região k *

0000639-66.2010.5.24.0004 - TRT 24' Região ■k

0017100-18.2007.5.24.0005 - TRT 24' Região k

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.

** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1187.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores ã data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

;-o ^-b
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DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO N°
NOME

ENDEREÇO
CIDADE

CPF

CNPJ

CF/DF

FINALIDADE

106-00.353.097/2017

BANCO DO BRASIL S.A.

SBS Q 01 BLOCO C LOTE 32

NAO CADASTRADO

00.000.000/0001-91

JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) POR RECURSO ADMINISTRATIVO.

HA DÉBITOS VINCENDOS DE IPTU .

HA DÉBITOS VINCENDOS DE TLP .

HA DÉBITOS VINCENDOS DE IPVA .

■CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) POR RECURSO JUDICIAL

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66 —
CTN.

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei
5.172/66-CTN.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados.

/  i

Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n"23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.

Válida até 20 de Junho de 2017.

COGER "§1
•í.

Brasília, 22 de Março de 2017.

Certidão emitida via intemet às 12:07:49 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/emite_certidao.cfni
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Banco Mundial de BID aprovam pregão eletrônico— Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Banco Mundial de BID aprovam pregão

eletrônico

MOFL

2a

o

publicado: 16/04/2015 15h19, última modificação:
16/04/2015 15h 19

O Comprasnet é o primeiro sistema de compras
eletrônicas no mundo aceito peias duas instituições
financeiras internacionais

Brasília, 23/11/2005 - Os órgãos do Governo Federal já
podem usar o pregão eletrônico para fazer compras em
projetos que envolvam recursos do BID e do Banco
Mundial (Bird). Esse foi o resultado de acordo assinado na
terça-feira, 22 de novembro, entre o Ministério do

^Planejamento e os dois bancos internacionais. Com a
^ássinatura o sistema de pregão eletrônico brasileiro torna-
. se o primeiro do gênero a ser aprovado pelas duas
entidades, em todo o mundo.

Até então, as aquisições que utilizassem recursos do BID
e do Bird somente poderiam ser feitas, tanto pela União,
estados e municípios, através de modalidades licitatórias
tradicionais, conforme as regras adotadas por ambos os
bancos.^

O acordo, com validade de um ano, prevê que até o limite
de 30 mil dólares o uso do pregão poderá ser presencial
. ou eletrônico e, após esse valor, até 500 mil dólares,
somente o eletrônico.

Terminado esse prazo, os resultados serão avaliados
pelas partes, com a possibilidade de continuar e ampliar a
utilização do pregão eletrônico. Com essa iniciativa, o

^pomprasnet se torna o primeiro sistema de compras •
eletrônicas governamental aceito pelo Banco Mundial e
pelo BID.

O pregão eletrônico tem se consagrado como a ferramenta
mais eficiente da administração pública na área de
compras governamentais, salientou o secretário de
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Rogério Santanna, que assinou o
documento pelo governo brasileiro. Segundo ele, essa é a
modalidade mais econômica, rápida transparente porque a
sociedade pode acompanhar pela Internet as compras
eletrônicas feitas pelo governo federal.

Durante a assinatura do documento, o coordenador do
^Programa de Compras por Meios Eletrônicos do BID, João
/Veiga Malta, e o especialista em Compras
Governamentais do Banco Mundial, Alexandre Borges de
'Oliveira, salientaram a importância do trabalho do governo

COGER CÍ
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brasileiro na ampliação da utilização do pregão eletrônico
nas compras governamentais para o aumento da
transparência e eficiência administrativa.

Rogério Santanna acrescentou que o Governo Federal
publicou neste ano dois decretos que tornam obrigatória a
utilização da modalidade pregão, preferencialmente o
eletrônico, na aquisição de bens e serviços comuns. O
decreto n° 5.450, publicado no dia 31 de maio, é voltado à
administração pública federal e o decreto n° 5.504,
publicado em agosto desse ano, é destinado às
contratações de bens e serviços comuns realizadas com
recursos públicos repassados, voluntariamente, pela União
para os estados, municípios, entidades, entre outros por
meio de convênios, consórcios públicos ou instrumentos
congêneres.

Para estados e municípios, a adoção do pregão será
facultativa A medida vaie para as aquisições de bens
comuns, aqueles padronizáveis e com especificação
amplamente conhecida no mercado como materiais de
escritório, livros didáticos e computadores. Os estados e
municípios que optarem por utilizar a modalidade pregão
nas aquisições com recursos de projetos financiados junto
ao Banco Mundial e ao BID também terão de utilizar o

Comprasnet que é o sistema de compras eletrônicas do
governo federai brasileiro.

http://www.plane]amentó.gov.br/assuntos/logistica-e^tecnologia-da-informacao/noticias/banco-mundial-de-bid-aprovam-pregao-eletronico 2/2
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Projeto de Expansão e Consolidação
da Saúde da Família

(PROESF Fase 2)

AQUISIÇÕES de BENS e
CONTRATAÇÃO DE OBRAS J
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Aquisições através das Regras do Banco Mundial

► O Artigo 42 § 5° da Lei 8.666 permite que os órgãos
brasileiros utilizem as regras do Banco Mundial:
>  "Para realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens

com recursos provenientes de financiamento ou Empréstimo oriundos
de agência oficial de cooperação estrangeira ou organismo financeiro
multilateral de que o Brasil seja parte, poderão ser admitidas, na
respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos, protocolos,
convenções ou tratados internacionais aprovados pelo Congresso
Nacional, bem como as normas e procedimentos daquelas entidades,
inclusive quanto ao critério de seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração, o qual poderá contemplar, além do preço, outros fatores
de avaliação, desde que por elas exigidos para a obtenção do
financiamento ou do empréstimo, e que também não conflitem com o
princípio do julgamento objetivo e sejam objeto de despacho motivado
do órgão executor do contrato, despacho esse ratificado pela autoridade
imediatamente superior."
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As regras do BIRD
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As aquisições de bens e contratação de obras e serviços deverão ser
realizadas de acordo com as normas descritas nas "Diretrizes para
Aquisições Financiadas por Empréstimos do BIRD e Créditos da AID",
datadas de maio de 2004 (revisadas em outubro de 2006)

Estabelece a possibilidade de utilização de algumas das modalidades da
legislação brasileira, através do que o BIRD denomina "Licitação Pública
Nacional - NCB"

Além disso, estabelece a possibilidade de realização do Shopping e da
Contratação Direta, que são duas modalidades específicas do BIRD
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Métodos de aquisições e Valores máximos permitidos

Tipo Valor Método de Aquisição

Bens ou

Serviços,

exceto

Consultoria

Até US$ 500.000 Concorrência

Até US$ 100.000

Convite, Tomada de Preços,
Concorrência, Pregão
Eletrônico, Registro de Preços
ou Shopping
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Tipos Licitações

Pública Nacional - NCB aceitas pelo BIRD

1.

2.

3.

4.

5.

Concorrência
Tomada de Preços
Convite

Pregão Eletrônico (com ressalvas)
Registro de Preços (com ressalvas)

Opções Específicas do BIRD
1. Shopping (Comparação de Preços)
2. Contratação Direta
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Clausuía anti fraude e corrupção;
A cláusula-padrão do Banco Mundial para prevenção e combate
à fraude e corrupção deverá estar presente em todos os
instrumentos contratuais para aquisições e contratações
realizadas com recursos do PROESF

'  « íl" I y  r*'
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I. Concorrência

> Ampla publicidade para assegurar a participação de quaisquer interessados que
preencham os requisitos previstos no edital

É a modalidade de licitação destinada a contratações de valor mais elevado:
►  aquisição de materiais e serviços com valores acima de R$ 650.000,00,
►  execução de obras e serviços de engenharia com valores acima de R$ 1.500.000,00

> Apesar da Lei n°. 8.666/93, que define como valor mínimo os citados acima, é
possível praticá-lo mesmo para aqueles itens que apresentem valores abaixo desse
limite, porém o custo processual poderá ser maior que o valor do próprio objeto

> A principal característica da concorrência é a chamada "universalidade"; se refere à
admissibilidade da participação de quaisquer interessados na licitação,
independentemente de serem cadastrados ou não no órgão promotor da licitação,
desde que atendam às exigências do edital, em especial no que se referem às
condições preliminares de habilitação."
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2. Tomada de preço

►  Essa modalidade de licitação é utilizada para as compras/contratações
cujo valor estimado seja inferior a R$ 650.000,00 para aquisição de
materiais e serviços e R$ 1 .500.000,00 para execução de obras e
serviços de engenharia

► Os interessados devem estar devidamente cadastrados ou atender a todas
as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data
do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação"

► A tomada de preços é admissível nas contratações de obras, serviços e
compras dentro dos limites de valor estabelecidos em lei e corrigidos por
ato administrativo competente

► O prazo mínimo para a divulgação é de 15 dias, sendo de 30 dias quando a
tomada de preços for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço". A
divulgação tem que ser efetuada através da Imprensa Oficial e em jornal
diário de grande circulação

, »
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3, Convite

Mínimo três interessados do ramo pertinente a seu objeto, cadastrados oü não,
escolhidos e convidados pela unidade administrativa, e da qual podem participar também
aqueles que, não sendo convidados, estiverem cadastrados na correspondente
especialidade e manifestarem seu interesse com antecedência de vinte e quatro horas da
apresentação das propostas

Em princípio, o convite deverá contar com, no mínimo, três licitantes qualificados, ôu seja,
em condições de contratar. O Tribunal de Contas da União já decidiu inclusive que, não se
obtendo esse número legal de propostas, impõe-se a repetição do ato, convocando-se
outros possíveis interessados, a fim de garantir a legitimidade do certame

Quando por limitações do mercado, ou manifesto desinteresse dos convidados, for
impossível a obtenção de número mínimo de licitantes (três convidados), essas
circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de repetição
de convite

É a modalidade mais simples, sendo adequada a pequenas contratações, cujo objeto não
contenha maiores complexidades, ou seja de pequeno valor

Não exige publicação de edital, a convocação se faz por escrito, com antecedência de
cinco dias úteis, por meio da chamada carta-convite. Permite que outros interessados
participem da licitação, desde que cadastrados, e manifestem interesse com antecedência
de até vinte e quatro horas da apresentação das propostas.
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4. Pregão Eletrônico
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► Modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços
comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão
pública, por meio de propostas e lances, para classificação e
habilitação do licitante com a proposta de menor preço

> Sistemas aceitos pelo BIRD
>  Comprasnet;
>  Banco do Brasil;

>  Banco Real fem Pernambuco chama-se Rede Compras):
>  Portal de Compras (Minais Gerais);
>  Pregão On Line Banrisul (Rio Grande do Sul)

,  „ v\V •' » I .. I
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5, Registro de Preço

Conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à
prestação de serviços, aquisição e locação de bens, materiais, produtos ou
gêneros de consumo freqüente, realizado por meio de uma única licitação,
na modalidade de concorrência ou pregão, em que as empresas
disponibilizam os bens e serviços a preços e prazos registrados em ata
específica e que a aquisição ou contratação é feita quando melhor convier
aos órgãos/entidades que integram a Ata

► O prazo para manter registrados os preços dos materiais ou serviços é de
até 12 meses, contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de
Preços, podendo ser revisados a cada 90 dias

► Vantagens
►

►

Independe de previsão orçamentária
Adequado à imprevisibilidade do consumo
Rroplcia a redução do volume do estoque

¥  Evita o fracionamento da despesa
►  Proporciona a redução do núrnero de licitações
^ Agiliza as aquisições '
►  Economia de escala
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I. Shopping (comparação de preços)
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►  É O método de aquisição que se baseia na comparação de preços, no mínimo
três, obtidas de diversos fornecedores (no caso de bens) ou de vários
empreiteiros (obras civis)

► Objetiva garantir preços competitivos, sendo adequado para compra de
bens imediatamente disponíveis no mercado ou de produtos com
especificação padronizada, bem como para contratação de obras civis e
simples e de pequenos valores

► As cotações podem ser enviadas pro carta, fax, ou meio eletrônico, e sua
avaliação adotará os mesmos princípios de uma licitação aberta

► Os termos da proposta aceita serão incorporados á ordem de compra ou ao
contrato simplificado

► Valores até USD 100 mil

«  t

t  K 'I



j, '• ) j.;

2. Contratação Direta

► É urfi método que dispensa concorrência (fonte única) podendo ser
apropriado nas seguintes circunstancias:

►  extensão de contrato de bens ou serviços em vigor, outorgado de acordo com
procedimentos aceitos pelo Banco, a outros bens ou serviços de natureza
semelhante;

►  padronização de equipamento ou de peças de reposição para compatibilizá-los com o
já existente;

►  o equipamento necessário é patenteado (fonte única);
¥  o contratado responsável pelo desenho de urri processo precisa comprar itens

essenciais de um determinado fornecedor como condição de garantia de
desempenho;

►  casos excepcionais, como desastres naturais



 ^ ARUTIEFERP LAPICINUMDE ^/HNIOGA
LA DIVISÃO

 
DE
 

 SARPMO
C
E
 

SEÕÇA
Ti•REQUISIÇAP:;

 
.1 ,a

> .i■

 .̂
 ■i^ ̂

SEHAD-SECRETARI
A 

MUNICIPAL
 

DE
 

OÃÇARTSINIMD
AOSSECO

RP
Z^l^/1732

/efiã MAPA
 

DE
 

OÃÇARUPA:'rOAORO/TER
CES

DAME
S

ITE
M NOME

 
OÃÇIRCSED/ODAZINORDA

P
DN

U
QT

DBÃNCO
 

DO
 

BRASIL
 

A.S

TINU.R
LV

TOTA
L

TINU.R
LV

TOTA
L

TINU.R
LV

TOTA
L

 OÃÇACOLDE
 

 ERAWTFOSDE
 

 AMETSIS OCINÔRTELEDE
OÃÇATIC

IL

1
LOCAÇÃO

 
DE

 
 ERAWTFOSDE

 
 AMETSI

S OCINÔRTELEDE
OÃÇATIC

ILSV 61 R$
 

27,621 R$
 

29,927.7

 ROLA
V

GERA
L R$
 

29,927.7
 ROLA

V
ODARU

PA R$
 

7.729,92

 ROLA
V

DO
 

OSSECO
RP

40A\«JC,oV«

o

rn o /
^  .0/

1-•■?'-

TI-o
-SsT"^

<'



a

ÍLAGOI^HAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DCL - DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PROTOCOLO DE PROCESSO

DE; DCL

PARA: SEPLA

PROCESSO n° 2371/2017

DISPENSA DE LICITAÇÃO

P?/iA
FL MO

Estamos enviando processo para análise:
SEPLA / COMISSÃO TÉCNICA / CAOF.

Atenciosamente,

Alagoinhas - Bahia, 21 de Março de 2017

Robértó^^(j^^p^ouza
Diretor de Compras ̂Ituí^ões

Presidente da COP^
Fone: 3422-8605 / 3422-8607
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROCURADORIA JURÍDICA

Parecer n" 117/2017 - PR03U - COPEL

Ref. Processo n® 2371/2017 - SEMAD

EMENTA: Dispensa de licitação. Pequeno valor. Art. 24, II da lei 8666/93.

I- RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pela Secretaria Municipal de Adniinistração(SEMAD), acerca da

possibilidade de contratar diretamente empresa para locação de sistema eletrônico de licitações, de
acordo com as especificações discriminadas na solicitação/ reserva de dotação e justificativa, anexadas
ao processo.

Referida contratação deverá ser feita de forma direta, justificada pela dispensa em razão do pequeno

valor, com alicerce no art. 24, H da lei 8666/93.

Referido contrato será no montante de R$7.792,92 (sete mil e setecentos e nove e dois reais e

noventa e dois centavos).

Segue parecer.

II- FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com o artigo 37, XXI, da Constituição Federai, toda contratação realizada pela Administração
Pública deverá, salvo exceções previstas em Lei, ser precedida de procedimento ilcitatório.

Entretanto, como a própria Carta Magna explicita, existem exceções, eiencadas na legislação, que

permitem que a Administração Pública realize contratações diretas. Dentre essas exceções encontram-se
as listadas no art. 24 da Lei 8666/93, que estabelece as hipóteses de dispensa de licitação.

COGER Q \

PMAyl
Parecer n° 117/2017 PROJU/COPEL. Referente ao Processo n° 2371/207 - SEMAD.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUWICIPAL DE ALAGOINHAS

PROCURADORIA JURÍDICA

Ocorre a dispensa quando, embora haja condição de competitividade para a aquisição do objeto, a lei

faculta a sua não realização por conveniência administrativa e satisfação do interesse público. Todos os

casos de Dispensa estão taxativamente listados no art. 24 e seus incisos da Lei 8666/93, não admitindo
situações não descritas no texto legal.

No dizer de VERA LÚCIA MACHADO D'AVILA, a dispensa "é figura que isenta a Administração do

regular procedimento iicitatório, apesar de no campo fático ser viável a competição, pela existência de |
vários particulares que poderiam ofertar o bem ou serviço. Entretanto, optou o legislador por permitir |
que, nos casos por ele elencados, e tão-somente nesses casos, a Administração contrate de forma direta ,|
com terceiros, sem abrir o campo de competição entre aqueles que, em tese, poderiam fornecer os |
mesmos bens ou prestar os mesmos serviços". (Vera Lúcia Machado, Í995, p.76)

É de se inferir, por conseguinte, que a dispensa de licitação só' deve ocorrer por razões de
interesse público. Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão-somente sacrificar o
interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade de dispensar o
certame nos casos expressamente previstos.

Assim, não há dúvidas quanto à necessidade de obediência à regra da realização de licitação
para contratação peio poder Público, todavia, também é elencada na legislação pátria, como
medida excepcional, a possibilidade de sua dispensa.

O caso em apreço se enquadra perfeitamente no rol taxativo das hipóteses de dispensa de
licitação, mais especificamente no seu inciso II, que preceitua o seguinte:

"Art. 24. É dispensável a licitação:

11 - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite

previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos

casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram as parcelas de um mesmo

serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma

só vez."

Com relação ao inciso I do art. 24, a dispensa em razão do pequeno valor do objeto licitado não pode

ultrapassar 10% (dez por cento) do limite previsto para modalidade convite. Assim, no caso de obraá e LV
COGER 'g/i

Parecer n° 117/2017 PROJU/COPEL. Referente ao Processo 0° 2371/207 - SEMAD.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROCURADORIA JURÍDICA

serviços de engenharia o vaior não poderá ultrapassar R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Em se tratando

do inciso II, vale dizer, para outros serviços, compras e alienações, o Administrador Público

não poderá ultrapassar o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Destarte, aplicando os argumentos apresentados ao caso em tela, pode-se concluir que este se

trata evidentemente de uma dispensa em razão do pequeno valor, se encaixando no inciso II

do art. 24 da Lei, ou seja, o valor da contratação se enquadra ao que determina a lei, uma vez

que futura contratação perfaz um valor de R$7.792,92 (sete mil e setecentos e nove e dois

reais e noventa e dois centavos).

Necessário enfatizar, por oportuno, que sendo a licitação, via de regra, sempre exigívei e, tendo em vista

os princípios que a informam, a exciudência licitatória somente se legitima mediante motivação

expressa e instrumentada, firmada pela autoridade administrativa competente.

III- CONCLUSÃO

Isto posto, com fulcro nas argumentações expostas e com fundamento legal no art. 24, II da lei

8S66/93, opinamos pela legalidade da dispensa em comento, concluindo que caberá ao

administrador público competente motivar devidamente a sua decisão.

Cumpre salientar que as exigências legais deverão ser observadas e o processo instruído com os

documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista da empresa a ser contratada,

cabendo a verificação da sua autenticidade à secretaria soiicitante e à COPEL. -

É o parecer.

Alagoinhas/BA, 21 de Março de 2017.

LOCIANA R. CARDOSO

Proctsradibra Administrativa

OAB/BA 22439

Parecer n° 117/2017 PR03U/C0PEL. Referente ao Processo n° 2371/207 - SEMAD.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
SED - SOLICITAÇÃO PARA EFETIVAÇÃO DESPESAS Órgão:SEMAD Data: 21.03.2017 N°011

Nome do Fornecedor / Empreiteiro / Pessoa Física

BANCO DO BRASIL SA

Endereço
ST ST SAUN SETOR DE AUTARQUIAS NORTE SN, QUADRA 05, BRASILIA/DF, CEP:

70.040-250
Valor em Reais

R$ 7.729,92 (SETE MIL, SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS
CENTAVOS).
CNPJ / CiC / Ident.

00.000.000/0001-91

Histórico do Empenho

LOCAÇÃO DE SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES. Conforme SD n° 378/2017 e
Processo n° 2371/2017.

6U O

Direto itações

Autorizo a Emissão da Not^e Empenho

Sê^êtáfí^^aSí^ecretário / Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

ESTADO DA BAHIA

N" 011/2017

Alagoinhas, 21 de Março de 2017.

Senhor (a) Secretário (a) de Administração,

Submeto a V.S^. DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no artigo 24, inciso II, da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, em nome de BANCO DO BRASIL SA,
objetivando LOCAÇÃO DE SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES. Conforme
SD n° 378/2017 e Processo n° 2371/2017, no valor de R$ 7.729,92 (SETE MIL,
SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS).
Certifico a escolha pelo fato dos preços estarem condizentes com os praticados no mercado.

Atenciosamente,

<2%

a.'O

Adi
Q,Q>0~C'

DISPENSO A LICITAÇÃO
FACE AS INFORMAÇÕES FORNECIDAS

EM: 21.03.2^7,^

SEÇRETARftDiDeA0MiíÍSTRAÇÃO

JEAN AND^ SANTOS SILVA

A ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALA60INHAS

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

NÚCLEO DE CONTROLE

PfiAA
ÍM"FLó

PARECER TÉCNICO/COGER
n9 87/2017

PROCESSO N9: 237Í/2017

SECRETARIA SOLICITANtE: SEMAD

DISPENSA: ns 011/2017

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA S/N
DATA: 21/03/2017

Em face dá autorização do Processo Licitatório de número em epígrafe, vieram
os autos encaminhados pela PROJU/COPEL ao Gabinete desta Controladoria para
análise e elaboração do Parecer Técnico.

O referido procedimento visa a LOCAÇÃO DE SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES, DENOMINADO LICITAÇÕES-E, FIRMADO COM O BANCO DO BRASIL S.A.
Analisando os dados inseridos no PRDC, o preço ofertado, a justificativa anexa, a

documentação apresentada e os demais documentos específicos a esta contratação,
vislumbra-se que o processo apresenta as condições determinadas pela Lei 8.666/93 e
suas alterações.

Presente os requisitos indispensáveis a realização da presente DISPENSA DE
LICITAÇÃO, esta Controladoria declara que o processo está apto para produzir os seus
efeitos, motivo pelo qual ratifica o Parecer Jurídico n. 117^017 e recomenda o
prosseguimento regular do trâmite.

É o Parecer Técnico.

Alagoinhas, 21 de março de 2017.

Kátia tRéglna Souza de Almeida
Controladora Geral do Município

Càt^lneT. Mor^ de Santana
Assessora Técnica

Mariana Souza da Silvà

Coordenadora Coger
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